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LISTA DE SIGLAS

CERCCA - Centro de Referência para o Cuidado 
de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em si-
tuação de Violência
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social
COMDICA - Conselho Municipal de Defesa e Pro-
moção dos Direitos da Criança e do Adolescente
CRAI - Centro de Referência para o Atendimento 
Integral
CRAS	 - Centro de Referência de Assistência Social
CREAS - Centros de Referência Especializado da 
Assistência Social
DATASUS - Departamento de Informática do Sis-
tema Único de Saúde
DPCA	 - Departamento de Polícia da Criança e do 
Adolescente
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente
EFER - Escola de Formação dos Educadores do 
Recife – Professor Paulo Freire
EJA - Ensino de Jovens e Adultos
FMCA - Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente 
GCA - Gerência da Criança e do Adolescente/Recife
IML - Instituto Médico Legal

MPPE - Ministério Público de Pernambuco

NEVE - Núcleo de Enfrentamento a Violência Es-

colar

NOB/SUAS - RH - Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Assistência Social – Recursos 

Humanos

PCR - Prefeitura da Cidade do Recife

PTDS/PIA - Plano Individual de Atendimento

RPA’S	 - Regiões Político Administrativas

SDSDHJPD - Secretaria de Desenvolvimento So-

cial, Direitos Humanos, Juventude e Políticas so-

bre Drogas
SEDUC - Secretaria de Educação
SEGRE - Secretaria Executiva de Gestão de Rede
SESAU - Secretaria de Saúde
SEMUL - Secretaria da Mulher de Pernambuco
SINAN - Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação
SGDCA - Sistema de Garantia de Direitos da Crian-
ça e do Adolescente
TJ - Tribunal da Justiça
TJPE - Tribunal da Justiça de Pernambuco
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PREFÁCIO – Plano Decenal de Direitos Humanos do Recife

É com muita satisfação que apresentamos o Plano Decenal de Direitos Humanos do Recife. Este  
documento nasce de um esforço coletivo, de diversas experiências que, ao longo de muitos meses, con-
tribuíram para construir uma agenda sólida, estratégica e transformadora para a garantia dos direitos das  
crianças e adolescentes da nossa cidade.

O Recife é uma cidade de resistência política, palco de lutas e carrega uma longa trajetória de defesa 
da dignidade humana, e este Plano reafirma essa identidade. Nosso propósito é avançar para que  cada 
criança e cada adolescente tenham assegurados, de forma plena, seus direitos fundamentais: sociais, 
culturais, civis e individuais. Mais do que um compilado de metas, este Plano é uma convocação à  ação. É um 
chamado à integração entre governo, sociedade civil e instituições de controle social para que  atuemos de 
forma articulada, sensível e contínua, especialmente em favor daqueles que se encontram  em maior 
situação de vulnerabilidade. Cuidar, proteger e garantir os direitos fundamentais das crianças e  
adolescentes do Recife é, nada mais, que cuidar do presente e do futuro do nosso povo e da nossa cidade. É 
garantir que as violações sejam diminuídas e garantir a proteção e o máximo de dignidade humana  das 
nossas crianças e adolescentes. Proteger esse público do sofrimento é o que torna este plano mais  
importante e necessário.

Este plano não seria possível sem a participação ativa daqueles que movem, promovem, garantem e  
legitimam essa política: conselheiros, gestores públicos, representantes de entidades públicas e privadas,  
dos conselhos tutelares, organizações da sociedade civil e, sobretudo, das crianças e adolescentes que  
contribuíram com suas percepções e experiências. Este Plano também é deles e, principalmente, para eles  — 
porque nada sobre as crianças e adolescentes deve ser construído sem que eles sejam ouvidos.
             Que este seja um marco. Um instrumento norteador que ultrapasse gestões, que inspire novas práticas 
e  que mantenha viva a convicção de que direitos humanos não são uma promessa: são um compromisso 



diário, concreto e presente, que vislumbram um futuro mais favorável para cada uma das crianças e ado-
lescentes do nosso Recife.

Como presidenta do COMDICA e servidora pública dedicada à promoção da dignidade de todas as  
crianças e adolescentes do Recife, reafirmo: este Plano é um caminho. E seguiremos trilhando juntos, com  
firmeza, sensibilidade e participação social, para que o Recife seja cada vez mais uma cidade que acolha,  
cuide, proteja e garanta direitos, pois, não há sociedade democrática, justa, fraterna e feliz sem direitos  
fundamentais das pessoas.
          O mundo só é e continuará lindo, porque existem instrumentos que o embelezam e ajudam a des-
construir as injustiças. 

Dora Pires

Presidenta do COMDICA

16



Palavras do Secretário de Direitos Humanos e Juventude

O Plano Decenal de Direitos Humanos do Recife representa muito 
mais do que um documento, é um marco histórico na gestão do prefeito 
João Campos. Nossa cidade assume publicamente o compromisso ético 
e político com o futuro, é a materialização de um pacto intergeracional. 

Estamos deixando escrito em forma de políticas públicas, metas e 
ações, que o Recife que construiremos na próxima década será moldado 
pela prioridade absoluta da garantia dos direitos das crianças e 
adolescentes. Não se trata apenas de proteger, mas de garantir 
plenamente o direito de sonhar, brincar, aprender, participar e prosperar 
em seu próprio território.

A elaboração deste Plano é fruto do exercício necessário da 
escuta corajosa e engajada capitaneada pelo Conselho Municipal de 
Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade 
do Recife (COMDICA) envolvendo conselheiros de direitos, gestores 
públicos, conselhos tutelares, organizações da sociedade civil, 
entidades públicas e privadas. De forma pioneira, ouvimos atentamente 
crianças e adolescentes que contribuíram de forma expressiva com suas 
percepções, anseios e vivências.

17
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Implementar esta agenda exigirá, mais do que nunca, governança 
intersetorial, união e participação social. Convidamos toda sociedade 
para colocar em prática cada ação prevista em avanços tangíveis na vida 
das nossas crianças e adolescentes.

Que daqui a dez anos, ao folhearmos as páginas deste documento, 
possamos ver nele não uma promessa, mas o registro de um caminho 
percorrido. Que ele nos inspire, mobilize a sociedade e, acima de tudo, 
contribua para a transformação do Recife em uma referência nacional na 
concretização dos direitos humanos das crianças e adolescentes. A 
tarefa é de todos nós. Vamos, juntos, fazer história!

Marco Aurélio Filho

Secretário de Direitos Humanos e Juventude do Recife



Palavras do coordenador institucional da Escola de 

Conselhos de Pernambuco

O Plano Municipal de Direitos Humanos de Crianças e de 
Adolescentes do Recife é uma conquista histórica. A Escola de 
Conselhos de Pernambuco tem a honra de divulgar para a sociedade 
recifense o resultado deste Plano, que simboliza um esforço coletivo e 
fortaleceu ainda mais a colaboração entre nossa instituição e o 
Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o COMDICA - Recife.

  Uma característica importante deste Plano é sua abordagem de 
produção baseada na interação com crianças e adolescentes durante 
o processo de construção do diagnóstico e desenvolvimento das
propostas. Superar o adultocentrismo estrutural foi essencial para
que este trabalho coletivo tivesse um impacto ainda mais
significativo, uma vez que introduziu um novo processo de
diálogo com meninas e meninos, tornando o Plano mais legítimo e
alinhado com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente.

 É fundamental destacar que a elaboração deste Plano envolveu 
membros de todo oSistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente.O Comdica Recife realizoum processo mobilizador que 
exemplificou na prática o princípio da intersetorialidade e do diálogo 
com a rede de proteção. Nossa expectativa é que este Plano seja 
monitorado, avaliado e revisado nos prazos estalecidos. 
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Este é o Plano que assume o compromisso de enfrentar o 
racismo e o patriarcado estrutural que afetam a vida de nossas 
crianças e adolescentes, além de outras formas de violação dos 
Direitos Humanos. O Plano visa reconhecer as diferenças e a 
diversidade das nossas infâncias que vivem no território recifense, 
caracterizado por desigualdades sociais e várias formas de 
resistência. Com este trabalho, esperamos que este Plano se torne 
uma realidade na vida de nossas crianças e adolescentes e suas 
diversas infâncias.

Humberto Miranda 

Coordenador da Escola de Conselhos de Pernambuco



Caminhos metodológicos 

O processo de elaboração de Planos de Políticas Públicas exige o 
desenvolvimento de um planejamento que deve respeitar um  percurso 
metodológico básico para que sejam considerados seus aspectos mais 
importantes e princípios norteadores contidos em legislações 
específicas e em mecanismos orientadores.

O Planejamento Integrado Circular por Fases e Resultados, se 
estrutura em cinco dimensões (diagnóstico, planificação, 
normatização,  implementação e avaliação/reformulação), valorizando 
cada momento específico, mas principalmente a relação entre eles, que 
privilegia a importância e aprendizados do processo, os resultados de  
cada momento vivenciado, a flexibilidade, a integralidade e a circula-
ridade como princípios.

Em essência o referido método prioriza três atributos 
considerados  centrais no planejamento, a participação, a integralidade 
e a construção colaborativa, numa perspectiva de garantir maior 
envolvimento  e comprometimento na sua elaboração, execução, 
monitoramento e  avaliação, considerando a superação dos problemas 
e o alcance dos  objetivos estabelecidos, seja como executor, 
corresponsável ou instância de controle.

Nessa direção, buscamos reunir todo esse aparato metodológico  
para melhor orientar os processos de elaboração, avaliação e refor-
mulação dos planos municipais de políticas públicas do Recife.
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O percurso metodológico desenvolvido neste processo, compreendeu a elaboração do diagnóstico, in-
corporando a contribuição dos diversos atores governamentais e das organizações da sociedade civil, 
da escuta de crianças e adolescentes, que resultou na consta tação de problemas; definição de desafios, 
objetivos e metas; a construção do quadro operativo produzido pelos grupos de trabalho e de sua sub-
missão a consulta e debate público, através da realização de seminários, ajustes e complementações da 
Comissão Interinstitucional e aprovação no COMDICA. Utilizando o método do Planejamento Integrado 
Circular por fases e resultados (PICF), visando valorizar a circularidade e a vivência integrada de cada 
dimensão, com seus elementos construtivos, como demonstra o seguinte infográfico:

DIAGNÓSTICO

AVALIAÇÃO E
REFORMULAÇÃO PLANIFICAÇÃO

NORMATIZAÇÃOIMPLEMENTAÇÃO
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A seguir detalharemos cada dimensão com seus componentes específicos, mas interligados, numa 
sinergia fundamental para sua vivência. Importante perceber que nesse percurso metodológico, a parti-
cipação de crianças e adolescentes e a intersetorialidade foram aspectos determinantes para seu salutar 
desenvolvimento. Seguindo a seguinte sequência metodológica:

DIAGNÓSTICO
• Levantar e/ou atualizar os dados e identificar os problemas;
• Refletir sobre os problemas e definir dos desafios por área e entre as áreas (questões intersetoriais) e de
demais órgãos e instituições do Sistema de Garantia de Direitos;
• Escutar crianças e adolescentes e produção de material específico;
• Preparar as crianças e adolescentes para participar do Seminário.

PLANIFICAÇÃO
• Definição dos objetivos e metas a partir dos desafios ou problemas identificados na avaliação, no diag-
nóstico e outras reflexões;
• Atualização ou revisão da estrutura do quadro operativo do plano;
• Desenvolvimento do quadro operativo decenal do plano;
• Destacar os achados das escutas e posicionamentos das crianças e adolescentes no quadro operativo;
• Sistematização da minuta do plano para o Seminário de elaboração da proposta de plano.

NORMATIZAÇÃO
• Realização do Seminário para elaboração da proposta do plano;
• Comissão Interinstitucional revisa proposta de plano pós Seminário;
• Sistematização do plano e entregar ao COMDICA;
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• COMDICA aprova o Plano através de Resolução publicada em Diário Oficial
• COMDICA lança, apresenta e divulga o plano à sociedade em evento massivo.

IMPLEMENTAÇÃO 

• Secretarias municipais incorporar o que lhes compete do plano no seu planejamento programático e
orçamentário do quadriênio e/ou do ano;
• Instituições da Sociedade Civil incorporar o que lhes compete do plano no seu planejamento

programático e orçamentário;
• COMDICA propor e organizar ações de captação de recursos na perspectiva da execução do plano.
• Câmara de Vereadores pautar os planos nos ciclos orçamentários;
• Executivo pauta os planos no ciclo orçamentário (PPA, LOAS E LDO).

AVALIAÇÃO E REFORMULAÇÃO – NOVO CICLO

• Secretarias instituem comissão de monitoramento e avaliação da execução do que lhes compete nos
planos;
• COMDICA organiza cronograma de monitoramento e avaliação dos planos;
• COMDICA programa e coordena os momentos de avaliação e reformulação dos planos;
• COMDICA acompanha Sistema Unificado de Monitoramento e Avaliação dos Planos;
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Relatório de Avaliação e Planos Reformulados – Resultado

Na arquitetura do referido Plano, buscou-se uma estrutura dentro de uma lógica de planejamento 
que valoriza os processos de monitoramento e avaliação, assim foi dado destaque as metas e indicadores, 
estabelecendo um diferencial nos planos de Política Pública do Recife.

Sobre as metas

Para que as metas se tornem executáveis é importante ter nitidez antes de qualquer coisa. En 
tender os objetivos e porque devem ser realizados é o começo para traçar metas que funcionem e que 
facilitem seu monitoramento e a percepção de sua evolução. Além de serem metas nítidas, elas devem 
ser quantificáveis e alcançáveis. Portanto, defina um quantitativo e um prazo para cumpri-las, coerente. 
E muito cuidado para que tais metas sejam realistas e possíveis de serem executadas.

Sobre os indicadores

Na direção de definir indicadores precisos, é preciso considerar seus aspectos mensuráveis, como 
a eficiência, eficácia e efetividade, fundamentais para a prática do monitoramento e avaliação. A efici-
ência está relacionada ao dispêndio dos recursos frente aos custos. É importante analisar os indicadores 
de resultado a partir dos indicadores de esforços e de recursos alocados. A eficácia está relacionada ao 
cumprimento dos objetivos da política pública. Dessa forma, é essencial que os indicadores sejam bem 
elaborados no momento da formulação da política e sejam capazes de mensurar o alcance dos objeti-
vos.
A efetividade está relacionada aos impactos do programa na realidade observada. Para se conseguir 



26

mensurar esses impactos, é preciso utilizar indicadores de natureza e propriedades diferentes, de modo 
que, em conjunto, deem conta da efetividade (HOFFMANN & GIANLUPPI, 2016).
E nessa direção, na estruturação do quadro operativo foram considerados dois níveis de indicadores, os 
de resultado e os de impacto. Que De Toni, 2017, define da seguinte forma:

Indicadores de Resultado

Essas medidas expressam, direta ou indiretamente, os benefícios no público-alvo decorrentes das 
ações empreendidas no contexto de planos, projetos e programas e têm particular importância no con-
texto de gestão pública orientada a resultados. 

Indicadores de Impacto

Possuem natureza abrangente e multidimensional, tendo relação com a sociedade como um todo 
e medem os efeitos das estratégias governamentais de médio e longo prazo. Na maioria dos casos estão 
associados aos objetivos setoriais e intersetoriais de governo	
INDICADORES DE RESULTADO



2727

“Foi ótimo participar do Planejar!! Durante esse processo tive oportunidade de me conectar com outras crianças, 
adolescentes e até profissionais, compartilhar ideias, experiências e aprender bastante com tudo. Foi uma experiência 

agradável e muito divertida, me inspirou muito e me sinto grata por ter participado.” 
Jamilly Vitoria Mendes de Melo, 17 anos
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PRINCÍPIOS
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RESPEITO À DIVERSIDADE E AO 
PRINCÍPIO DA INTERSECCIONALIDADE 
Todas as crianças e todos os adolescentes 
têm direito a ser respeitados e valorizados, 
sem sofrer discriminação de qualquer 
espécie. Associar a igualdade ao direito 
à diversidade significa reconhecer e 
afirmar a pluridiversidade cultural, 
religiosa, físico-individual, étnico-racial, 
de gênero e orientação sexual e de 
nacionalidade, levando em consideração 
as trajetórias individuais e coletivas e as 
suas dimensões de raça, classe e gênero, 
buscando enfrentar as desigualdades 
historicamente produzidas. 

DIREITOS HUMANOS COM EQUIDADE 
E JUSTIÇA SOCIAL 
Todas as crianças e todos os 
adolescentes são portadores da 
mesma condição de humanidade; sua 
igualdade é a base da universalidade 
dos direitos. Associar a noção de 
universalidade às de equidade e 
justiça social significa reconhecer que 
a universalização de direitos, em um 
contexto de desigualdades sociais e 
regionais, implica foco especial nos 
grupos mais vulneráveis. 

O Plano Municipal de Direitos Humanos das Crianças e 
Adolescentes do Recife 2024-2034 foi fundamentado a 
partir da Constituição Federal Brasileira de 1988 , com 

foco no Estatuto da Criança e do Adolescente e os marcos 
normativos correlatos, sendo construído a partir dos 

seguintes princípios éticos e políticos:
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PROTEÇÃO INTEGRAL 
A proteção integral compreende o con-
junto de direitos assegurados exclu-
sivamente a crianças e adolescentes, 
em função de sua condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento. São direi-
tos específicos que visam a assegurar, a 
esses grupos etários, plenas condições 
para o seu desenvolvimento integral. 

PRIORIDADE ABSOLUTA 
A garantia de prioridade absoluta asse-
gurada a crianças e adolescentes implica 
a sua primazia em receber socorro, pro-
teção e cuidados, bem como a sua pre-
cedência no atendimento e preferência 
na formulação e execução de políticas e 
ainda na destinação de recursos públi-
cos.
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CRIANÇAS E ADOLESCENTES COMO 
SUJEITOS DE DIREITOS E DE 
CIDADANIA 
O reconhecimento de crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos e 
de cidadania significa compreendê-los 
como detentores de todos os direitos da 
pessoa humana. A titularidade desses 
direitos é plenamente compatível com 
a proteção integral, respeitando o 
direito fundamental de participação 
política em espaços de decisão. 

INTERSETORIALIDADE E TRABALHO 
EM REDE 
A organização das políticas públicas por 
setores ou segmentos impõe a adoção 
da ótica intersetorial e de trabalho em 
rede para compreensão e atuação sobre 
os problemas, o que está previsto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), ao estabelecer que a política seja 
implementada por meio de um conjunto 
articulado de ações governamentais e 
não governamentais no âmbito do Estado 
e dos municípios.
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RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS 
DAS MENINAS E MULHERES
Todas as meninas e mulheres devem 
ser respeitadas a partir da sua condição 
feminina e toda a mobilização voltada 
para defesa da equidade de gênero e 
orientação sexual deve ser garantidas. 
Historicamente, as violências sexuais 
atingem mais notadamente as meninas e 
mulheres, logo, a cultura patriarcal, que 
objetifica as meninas e mulheres, deve 
ser combatida e os valores dos direitos 
humanos devem ser salvaguardados.  

DEMOCRACIA, PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL
A participação popular organizada na 
formulação e no controle das políticas 
públicas de promoção, proteção 
e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente está prevista na 
Constituição Federal e no ECA. Seus 
espaços preferenciais de atuação são 
os conselhos dos direitos e o processo 
de conferências.



“Todas crianças e adolescentes podem participar da formulação de políticas públicas, principalmente as voltadas para 
elas. É nosso direito! Participar do Planejar foi exercer nossa cidadania, falar e ser escutado. É sempre bom saber que 

tem lugares promovem e defendem a nossa participação. Nada para nós sem nós!  
Silas Oliveira - 14 anos” 



	

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL 

DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA



“Participar desse processo foi me sentir pertencente à sociedade. Foi um 
processo de muita aprendizagem sobre o nosso lugar no mundo.” 

Maria Sofia Ferreira dos Santos, 16 anos
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Contexto Nacional

A prática da violência contra crianças, adolescentes e jovens é uma constante no Brasil. Histori-
camente tratados como objetos da dominação de adultos e alvos da atuação estatal apenas quando se 
apresentavam como “potencial risco à sociedade”, numa lógica extremamente segregacionista e discri-
minatória sob a vigência do Código de Menores (Lei 6.697/1979), as crianças e adolescentes, na década 
de 1990, foram contemplados, respectivamente, pela Carta da República (1988), Convenção Internacional 
dos Direitos das Crianças (1989) e Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (1990).
As décadas de 1980 e 1990 são marcadas por relevantes acontecimentos sociais, políticos e por mudanças 
legislativas nacionais e internacionais protagonizadas pela sociedade civil e nascimento dos conselhos de 
direitos, que surgem com a tônica de modificar esse contexto, mas que se mostram ainda insuficientes. 
O surgimento destas legislações está intrinsecamente relacionado ao processo de redemocratização do 
país e à realização do Ano Internacional da Criança, em 1979, que possibilitou a retomada da discussão 
sobre a infância brasileira, especialmente sobre meninos e meninas institucionalizados e/ou em situação 
de rua.

As políticas sociais empreendidas nesse momento se manifestavam como de extrema relevância 
para amenizar a desigualdade e situação precária em que muitas famílias brasileiras se encontravam, 
os dados sociais disponibilizados pelo IBGE, apontam que a fome, a pobreza e o desemprego não eram 
fatores pontuais, mas até certo ponto endêmicos, principalmente quando regionalizados os problemas11 
(Souza, 2021, p. 48).

É neste contexto que a “prostituição de crianças e adolescentes” ganha destaque e culmina com 
a criação, em 1993, da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Câmara Federal, cujo objetivo era, a 

1 SOUZA, J. V. B. de. Para além da Proteção: Uma história dos Conselhos Tutelares no Recife (1990-2000). 2021. Dissertação (Mestrado em 
História) – Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal Rural de Pernambuco, Recife, 2021. Disponível em:http://www.tede2.
ufrpe.br:8080/tede2/bitstream/tede2/9477/2/Joao%20Victor%20Braga%20de%20Souza.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024.
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partir da análise dos depoimentos documentados durante a realização das audiências públicas, apurar 
responsabilidades pela exploração e prostituição de crianças e adolescentes. Em razão deste trabalho da 
CPI, houve grande avanço no que diz respeito à temática. Concluiu-se que a prostituição infantil deve ser 
compreendida, na verdade, como exploração sexual infantojuvenil, visto que crianças e adolescentes não 
escolhem seguir este modo de vida como forma de garantir o seu sustento, mas são induzidos pela prá-
tica delituosa do adulto22 (Figueiredo; Bochi, 2010) que, se aproveitando de sua vulnerabilidade, os insere 
no mercado de trabalho precocemente.	

Para Faleiros (1993, p. 46):

A exploração sexual comercial é uma violência sistemática que se apropria co-
mercialmente do corpo, como mercadoria para auferir lucro. Mesmo inscrito 
como autônomo sem intermediários, o uso (abuso) do corpo, em troca de di-
nheiro, configura uma mercantilização do sexo e reforça os processos simbólicos, 
imaginários e culturais machistas, patriarcais, discriminatórios e autoritários. Essa 
“imagem de marca”, parafraseando o moderno marketing, não é só característica 
das zonas de garimpo, mas de modernas redes que oferecem nos anúncios “cor-
pinho de adolescente”, “cara de criança”, “loirinha”, “moreninha”33.

Permeando essa definição, as modalidades da exploração sexual adotadas universalmente a partir do I 
Congresso Mundial contra a Exploração Comercial de Crianças e Adolescentes, realizado em Estocolmo, 

 2 FIGUEIREDO, K.; BOCHI, S. Violência Sexual: um fenômeno complexo. Os Direitos Negados. Volume 03. Disponível em: http://www.unicef.
org/brazil/pt/Cap_03.pdf. Acesso em: 25 jun. 2024.
3  FALEIROS, V. de P. A violência sexual contra crianças e adolescentes e a construção de indicadores: a crítica do poder, da desigualdade e do 
imaginário. SER Social, Brasília, n. 2, p. 37–56, 2009. DOI: 10.26512/ser_social.v0i2.12842. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/
SER_Social/article/view/12842. Acesso em: 13 jul. 2024.
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em 1996, se dividem em sexo mediante pagamento, tráfico e vendas de pessoas para fins sexuais, porno-
grafia e turismo sexual. Além de ser considerado um documento que traz vários avanços conceituais, a 
Declaração de Estocolmo tornou-se um marco para estruturação de políticas contra a exploração sexual 
de crianças e adolescentes em vários países que a ratificaram, dentre os quais está o Brasil. 

No ano de 2000, em consonância com o contexto mundial, foi aprovado, em assembleia ordinária 
do Conselho Nacional dos Direitos de Crianças e Adolescentes (CONANDA), o Plano Nacional de Enfren-
tamento à Violência Sexual de Crianças e Adolescentes que, além de referência, tornou-se uma síntese 
metodológica para estruturação de políticas, programas e serviços relacionados ao abuso e à exploração 
sexual no Brasil.

Posteriormente, em 2003, este Plano foi atualizado, com o objetivo de incluir nas políticas as novas 
formas de violência sexual expostas pela sociedade civil diante da visibilidade dada ao tema, além de in-
troduzir indicadores capazes de monitorar e avaliar os impactos produzidos pela instituição do Plano na 
formulação das políticas públicas.

O ano de 2008 é marcadamente um ano de ganhos legislativos. Após sediar o III Congresso Mundial 
de Enfrentamento da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, que teve como principal resultado 
a Declaração do Rio, o Brasil tem aprovado o Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, o 
Programa de Ações Integradas e Referenciais de Enfrentamento à Violência Sexual e o Disque Direitos 
Humanos (Disque 100). Ainda neste contexto, em 2010, iniciou-se a elaboração do Plano Decenal de Di-
reitos Humanos de Crianças e Adolescentes com vigência entre os anos de 2012 e 2021.

Em que pese os diversos avanços conquistados para garantia de direitos humanos de crianças e 
adolescentes nas políticas públicas, inclusive a publicação do Plano Decenal de Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes em 2012, a Proteção Integral não tem se traduzido da forma que deveria na 
prática estatal diante das recorrentes violações de direitos fundamentais. Racismo, abuso, exploração 
sexual, trabalho infantil, ausência de protagonismo na elaboração e execução das políticas públicas, LGB-
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TQIAPN+fobia, inclusão de migrantes, apátridas e indígenas sem 
o respeito à afirmação de suas identidades e modos de vida, vio-
lências psicológicas e físicas contra crianças e adolescentes com
deficiência e atípicos, práticas de torturas contra adolescentes
em cumprimento de medida socioeducativa pela prática de atos
infracionais fazem parte do cotidiano de meninos e meninas em
todo o Brasil, sobretudo daqueles historicamente excluídos(as)
dos espaços formais de formação e trabalho e residentes em
territórios marcados pela ausência de políticas públicas.

De acordo com a segunda edição do informativo Desigual-
dades Sociais por Cor ou Raça no Brasil, realizado pelo IBGE 
(2022), há um acesso desigual de grupos populacionais a bens 
e serviços básicos para o bem-estar social no país, sendo a po-
pulação negra a mais vulnerabilizada socioeconomicamente e 
violentada letalmente.

Também cabe mencionar a intensificação dos discursos 
contrários aos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
sobretudo, enquanto o país estava sob a presidência de Jair Bol-
sonaro e que permanecem sendo protagonizados por represen-
tantes do Poder Legislativo. No que concerne à infância, o presi-
dente anterior chegou a afirmar que “o ECA tem que ser jogado 
na latrina”, por ser, segundo ele, “um estímulo à vagabundagem 
e à malandragem infantil44”. Também defendeu o trabalho infantil, 

4 https://oglobo.globo.com/politica/bolsonaro-diz-que-eca-deve-ser-rasgado-jogado-
-na-latrina-23006248
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relatando que “quando um moleque de nove, dez anos, vai trabalhar em algum lugar, tá cheio de gente 
aí ‘trabalho escravo, não sei o quê’, mas quando está fumando um paralelepípedo de crack, ninguém fala 
nada”, ignorando normativas nacionais e internacionais das quais o Brasil é signatário.

Corroborando com as afirmações acima, o Atlas da Violência de 2024 aponta que, em 2022, do 
total de 46.409 homicídios praticados no Brasil, 35.531 são de pessoas negras, 22.864 são de jovens com 
idade entre 15 e 29 anos, 5.220 são adolescentes entre 12 e 19 anos, 348 são crianças entre 5 e 14 anos e 
147 são infantes entre 0 a 4 anos.
A visão universalista da sociedade, que inclui a Rede de Atendimento à criança e adolescente, de que “to-
das as crianças são iguais”, pautada na desigualdade social, (pobreza), impede a efetividade do princípio 
da Proteção Integral, que fundamenta o Estatuto da Criança e do Adolescente, reforçando e reproduzindo 
o racismo e as desigualdades.55

A mesma pesquisa identificou que, ao contrário dos índices de homicídios registrados, nas três 
faixas etárias (infantes, crianças e adolescentes), as notificações de violência não letais apresentam uma 
tendência de crescimento entre os anos de 2012 e 2022. Nas quatro categorias apresentadas - negligên-
cia, violência física, psicológica e sexual -, houve aumento das notificações. Além disso, a pesquisa consta-
ta que um dos três motivos para redução dos homicídios tem a ver com o envelhecimento da população, 
que tem passado pela maior transição demográfica de sua história, a partir do início de 2020. Os outros 
motivos dizem respeito ao maior controle de armas com a sanção do Estatuto do Desarmamento e um 
conjunto de políticas de segurança pública mais qualificadoras em algumas Unidades Federativas, que 
foram pautadas pelas evidências do que funciona e orientadas por resultados.

Também é importante destacar dados nacionais que se refletem no âmbito estadual e municipal. 
Conforme o Atlas da Violência 2024, 8.028 pessoas dissidentes sexuais e de gênero foram vítimas de al-
gum tipo de violência no ano de 202266. 
5  https://siteantigo2.mppe.mp.br/mppe/comunicacao/noticias/3881-racismo-e-tema-de-eventos-em-sao-paulo-e-cabo-de-santo-agostinho
6 CERQUEIRA, D.; BUENO, S. (coord.). Atlas da violência 2024. Brasília: Ipea; FBSP, 2024, p. 62. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/
handle/11058/14031
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A maior parte das vítimas de violência entre o público é de pessoas negras (55%), seguidas de pesso-
as brancas (39,2%), amarelas (1,1%) e indígenas (0,7%), principalmente, dos 20 aos 29 anos. Além disso, 
72,5% (5.826 pessoas) eram homossexuais e 27,4% eram bixessuais, sendo que 67,1% das vítimas eram 
mulheres. Entre as pessoas homossexuais vítimas de violência, 63,7% concentram-se na faixa etária de 15 
a 34 anos, sobretudo, dos 20 aos 29 anos.

Já a população com deficiência em Pernambuco foi estimada em 949 mil pessoas em 2022, se-
gundo os dados do módulo Pessoas com Deficiência, da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua 2022 (PNAD Contínua), realizada pelo IBGE. O resultado está acima da média brasileira (8,9%) 
e coloca o estado em sexto lugar no ranking nacional. A taxa de analfabetismo entre as pessoas de 15 
anos ou mais com deficiência em Pernambuco é de 28,4%, mais que o dobro do percentual encontrado 
na população total (11%).

Essa leitura do cenário da política nacional nos ajuda a compreender as políticas públicas sociais 
empreendidas durante a década. Assim, longe de mapear todas as violações de direitos humanos de 
crianças e adolescentes e diagnosticar as diferentes realidades, especialmente em âmbito nacional, de 
modo a mitigar as desigualdades que se refletem no estado de Pernambuco e na região metropolitana 
do Recife, identificamos pontos no Plano Decenal de Direitos da Criança e do Adolescente em âmbito 
nacional. Estes pontos devem receber especial atenção e não devem ser repetidos, como as ausências 
de integração dos Planos Temáticos já existentes, de transparência orçamentária, de disponibilização de 
microdados ou de parametrização de rubricas. Também são importantes os instrumentos operativos para 
sua territorialização com orientações específicas para o município, além de referenciação dos executores, 
parceiros, incluindo a sociedade civil organizada, representações de crianças, adolescentes e jovens ma-
peados como vulneráveis e órgãos competentes.
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Contexto Estadual

Localizado na Região Nordeste do país, Pernambuco 
possui uma área territorial de 98.067.877 km². 

Durante a década de 1990, o estado não só teve um 
crescimento econômico lento, como também dificuldades em 
relação à geração de empregos, questões latentes que afe-
tam até hoje a vida de sua população. De acordo com dados 
da SUDENE, trazidos por Souza (2021), postos de trabalho 
foram fechados em vários setores naquela época e, embora 
não seja possível reduzir a problemática das condições eco-
nômicas e sociais ao desemprego, chama a atenção que 20% 
da população se encontrava desempregada.. Atualmente, se-
gundo dados do IBGE (2022), Pernambuco detém a segunda 
maior taxa de desocupação do país, atrás apenas do estado 
da Bahia77. Além disso, o Levantamento do Fundo das Nações 
Unidas para Infância (UNICEF) revelou que 73% das crianças 
viviam em situação de pobreza no estado em 202288.

No ano de 2008, seguindo as diretrizes nacionais, o es-

7 ANJOS, G. Desemprego cai em Pernambuco, mas ainda é segundo maior do país, 
diz IBGE. Diário de Pernambuco, Recife, 15 maio 2024. Disponível em: https://www.
diariodepernambuco.com.br/noticia/economia/2024/05/desemprego-cai-em-per-
nambuco-mas-ainda-e-segundo-maior-do-pais.html. Acesso em: 13 jul. 2024.
8 Em Pernambuco, 73% das crianças vivem na pobreza e crise climática amplia de-
sigualdades. Visão Mundial. 2023. Disponível em: https://visaomundial.org.br/noti-
cias/em-pernambuco-73-das-criancas-vivem-na-pobreza-e-crise-climatica-amplia-
-desigualdades. Acesso em: 13 jul. 2024.
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tado se debruçou sobre a elaboração dos Planos Estaduais temáticos relacionados ao enfrentamento 
à violência sexual de crianças e adolescentes, prevenção e erradicação do trabalho infantil e ao atendi-
mento socioeducativo de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. Somente em 2018, 
publicou o Plano Decenal de Direitos Humanos das Crianças e Adolescentes, cujo prazo de vigência vai 
até 2027. Os dados do Plano foram coletados antes da pandemia e não refletem a realidade atual local. 
Assim como o Plano Decenal Nacional, o documento não se debruça sobre a necessidade de promover 
intervenções coordenadas, elaborar objetivos, metas, atividades, resultados esperados e não destaca o 
orçamento direcionado para o enfrentamento aos tipos de violência e violação a que estão sujeitos (as) 
crianças, adolescentes e jovens.

Também é importante observar que não há no estado o histórico de realização de pesquisa censitá-
ria, quiçá com a população de crianças e adolescentes negros (as), em situação de rua, trabalhadoras in-
fantis, migrantes, indígenas e apátridas em contexto urbano, com deficiência, vítimas de LGBTQUIAPN+-
fobia, o que ratifica a ausência do respeito ao princípio da prioridade absoluta das crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade. Assim, a maior parte dos dados aqui apresentados foi produzida no âmbi-
to nacional, pois para obter os dados que deveriam ser públicos, é necessário que haja pedido de acesso 
à informação para a Secretaria Executiva de Assistência Social do Estado de Pernambuco, o que não nos 
garante que será possível acessá-los, haja vista não existir no estado um sistema de informação de coleta 
de dados para algumas temáticas.

De acordo com o IBGE (2022), em Pernambuco, a população é composta por 4.737.611 de mulheres, 
o que equivale a 52,3% da população estadual, e 4.321.320 de homens, representando 47,7%. Desses, 1,6
milhão são crianças (até 11 anos), 900 mil são adolescentes (12 a 17 anos) e 1,2 milhão são jovens (entre 18
e 24 anos)99. Somando estes grupos, temos um total de aproximadamente 3,7 milhões de crianças, adoles-
9 É fundamental lembrar as questões relacionadas às diversas classificações etárias — no Brasil e, consequentemente, no Estado — que podem 
gerar descompassos estatísticos. Entre os mais expressivos, podemos indicar as definições do ECA e do Ministério da Saúde (MS). Para o ECA, 
criança é a pessoa até 12 anos de idade incompletos; e adolescente, a pessoa entre 12 e 18 anos de idade. Já para o MS, criança é a pessoa de 
até 10 anos, que inicia a adolescência na segunda década de vida (10 a 19 anos) e vivencia a juventude dos 15 aos 29 anos.
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centes e jovens no estado. Além disso, o número de crianças vem diminuindo paulatinamente e o número 
de idosos vem aumentando, seguindo a tendência nacional.

O Atlas da Violência (2024) nos aponta que dos 46.409 homicídios praticados no Brasil, 3.409 
foram em Pernambuco, ou seja, enquanto a taxa de homicídios no país foi de 21,7, no estado foi de 35,2 
mortes por mil habitantes. Também é importante salientar que além de o estado figurar em 6º lugar no 
ranking daqueles que mais matam pessoas negras no Brasil, das 3.409 vítimas de letalidade em 2022, 
5 foram contra infantes (0 a 4 anos), 20 contra crianças (5 a 14 anos), 406 contra adolescentes (15 a 19 
anos) e 1.327 contra jovens (15 a 29 anos). 

Os dados concedidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude para a cons-
trução do Plano Municipal de Enfrentamento à Violência Sexual praticada contra Crianças e Adolescen-
tes,1010 publicado em 2024, indicam que, entre 2019 e 2022, Pernambuco registrou 4.523 casos de abuso 
sexual contra crianças e adolescentes no estado. O ano de 2021 foi o ano com maior incidência dessa vio-
lência, com 1.294 registros. Já os dados relacionados à exploração sexual nesse período, foram 288 casos, 
com destaque para 2019, com 97 denúncias. A taxa de analfabetismo entre as pessoas de 15 anos ou mais 
com deficiência em Pernambuco é de 28,4%, mais que o dobro do percentual encontrado na população 
total (11%). Entre as pessoas sem deficiência, a porcentagem é ainda menor, de 8,7%. Entre a população de 
25 ou mais anos de idade, período que inclui as pessoas que deveriam ter terminado a educação básica 
obrigatória, 68,8% da população com deficiência nessa faixa etária nunca estudou ou cursou apenas até 
o ensino fundamental incompleto, quase o dobro das pessoas sem deficiência (37,9%). Além disso, 9,2%
das pessoas com deficiência têm até o ensino médio incompleto, 17,9% têm ensino médio completo ou
superior incompleto e 4,1% conseguiram concluir o ensino superior.

Em relação à população indígena, o estado de Pernambuco ocupa o quarto lugar entre os estados 
com maior população indígena, depois do Amazonas, da Bahia e do Mato Grosso do Sul. Os dados do 
IBGE, publicados em 2023 em referência ao ano de 2022, informam que são 106.634 indígenas vivendo 
10  http://comdica.recife.pe.gov.br/sites/default/files/comdica/arquivos/paginas_basicas/plano_violencia_sexual.pdf
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em Pernambuco, o equivalente a 6,29% de todos os indígenas brasileiros. Isso representa 1,18% da popu-
lação de Pernambuco – percentual acima da média nacional, de 0,83%.

Segundo Relatório “Violência contra os povos indígenas no Brasil”1111, onde encontramos alguns da-
dos sobre o estado de Pernambuco, entre 2019 e 2022 foram assassinados (as) 12 indígenas, ocorreram 
25 mortes sem assistência e em 2022 foram registrados 2 casos de desassistência geral. No que tange às 
formas de violência específicas às crianças e adolescentes indígenas e dados sobre suas vivências, foram 
registradas: violência por omissão do Poder Público1212, altos índices de suicídio até 19 anos1313, mortes por 
conflitos por direitos territoriais1414, desnutrição de crianças, negação a direitos básicos, como o acesso a 
vacinas, a medicamentos e ao tratamento de doenças, trabalho análogo à escravidão, insegurança terri-
torial, violência sexual1515, evasão escolar por ausência de políticas de inclusão, acessibilidade ou mobilida-
de e tantas outras formas de violações foram listadas pelo Relatório. Além disso, o estado tem a menor 
taxa de indígenas em terras demarcadas, de acordo com o Censo (2022)1616. Em relação aos migrantes, o  
Diagnóstico da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção à violência e às 
drogas1717 aponta que até janeiro de 2023, Pernambuco havia recebido 908 Venezuelanos, distribuídos em 
16 municípios. 	

A maioria se concentra no município do Recife e Igarassu, com taxas de 40% a 37%, respectivamen-
te. No que se refere à população em situação de migração, acolhida pelos Centros Pop no Serviço Espe-

11 Ver mais em: https://assets-dossies-ipg-v2.nyc3.digitaloceanspaces.com/sites/3/2023/07/relatorio-violenci-povos-indigenas-2022-cimi.pdf . 
Acesso em: 15 jul. 2024.
12 O Relatório apresenta, com base na Lei de Acesso à Informação (LAI), que 835 crianças de 0 a 4 anos morreram em 2022.
13 O Relatório aponta que ocorreram 115 suicídios de indígenas de até 19 anos em 2022.
14 3.552 crianças indígenas de até quatro anos de idade morreram nestes quatro anos por esta condição.
15 20 casos registrados em 2022, 18 foram cometidos contra crianças e adolescentes, quase todas com idades entre 5 e 14 anos.
16 COSTA, I. Pernambuco tem a menor taxa de indígenas em terras delimitadas do país, diz o Censo do IBGE. G1 PE. 2023. Disponível em: ht-
tps://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2023/08/07/pernambuco-tem-a-menor-taxa-de-indigenas-em-terras-delimitadas-do-pais-diz-o-
-censo-do-ibge.ghtml. Acesso em: 15 jul. 2024.
17 Diagnóstico sobre migrantes. Secretaria Executiva de Assistência Social. Disponível em: https://www.sigas.pe.gov.br/files/07132023114348-diag-
nostico.migracao.10.07.23.pdf. Acesso em 15 jul. 2024.
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cializado para Pessoas em Situação de Rua, foram atendidas 3.273 pessoas no ano de 2022; houve queda 
de 15% em relação ao ano anterior, quando foram atendidas 3.844 pessoas em situação de migração. 	

Chama-se atenção para a ausência de dados em relação à faixa etária e gênero das pessoas em 
situação de migração no relatório. Em relação à População LGBTQIA+, O Governo do Estado de Pernam-
buco disponibiliza uma cartilha sobre direitos da população; no entanto, não apresenta qualquer dado 
relacionado à faixa etária, gênero, raça e classe dessa população, impossibilitando uma análise aprofunda-
da sobre esse público1818. Pernambuco continua a figurar no ranking dos estados que mais pratica violência 
contra sua população, ocupando as primeiras posições nos índices de desemprego, violência sexual, le-
talidade, população em situação de rua, violência contra população LGBTQIA+, violência contra a popu-
lação indígena, contra a população negra, contra a população com deficiência, entre outras. Ressalta-se 
que, além de ser esse estado que viola direitos, não disponibiliza dados atuais para elaboração e imple-
mentação de políticas públicas que possam conter as violações ou para que seja possível a execução do 
controle social. 	

Assim, além da realização de censo e disponibilização dos dados, orienta-se que Pernambuco es-
tabeleça como prioridade a integração dos planos, programas e projetos existentes e direcionados à 
população vulnerável, tendo como premissa a discussão ampla de seus aspectos estratégicos, táticos e 
operacionais, com a definição de objetivos, metas, atividades e orçamento, em diálogo permanente com 
o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente em seus três Eixos: Defesa/Proteção, Pro-
moção e Controle Social (Resolução 113, do Conanda) e não de forma unilateral e construída pelo Poder
Executivo como alternativa questionável de estabelecer suas prioridades em políticas públicas.

18 Direitos da População LGBTQIA+ em Pernambuco. 2021. Disponível em: https://www.sigas.pe.gov.br/files/06292022105005-cartilha.direito.
populacao.lgbt.pdf. Acesso em: 15 jul. 2024.
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Contexto Municipal

Recife é a nona cidade mais populosa do Brasil e a terceira do Nordeste, registrando 1.488.920 ha-
bitantes, segundo os resultados do Censo 2022 do IBGE. Também detém a liderança regional quando se 
trata de regiões metropolitanas. Os 14 municípios que formam a RMR reúnem mais de 3,7 milhões de habi-
tantes, ficando atrás de São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e Brasília. Os resultados mostram ainda 
que Recife é a 12ª cidade brasileira mais demasiadamente povoada, com 6.803,6 habitantes por km².

Becos, morros, vielas, casebres, bolsões de resistência compostos por palafitas são opostas às 
grandes planícies ocupadas por residências de luxo construídas por grandes empreiteiras, shoppings 
centers e torres empresariais que dificultam o acesso à luz solar para as pessoas que querem aproveitar 
os dias de praia no bairro de Boa Viagem. Souza (2021) identifica que o “transcurso dessas desigualdades 
desemboca em um Recife que naturaliza a pobreza e a exclusão” sob justificativa de modernização da 
paisagem, perpetuando e sofisticando as práticas de segregação das populações vulneráveis, sobretudo 
da população negra do período colonial. A execução das políticas permanece, portanto, voltada ao aten-
dimento das classes mais abastadas que se apropriam dos recursos naturais do Recife para a realização 
de grandes obras, enquanto as populações em situação de vulnerabilidade são contempladas com as 
investidas da especulação imobiliária, dos despejos de efluentes na praia, com a segregação racial, socio-
espacial e, muitas vezes, com a expulsão de seus territórios.

A reorganização constante do espaço urbano sob interesses mercadológicos e 
empresariais, subjuga os anseios e desejos que partem de uma população marca-
da pela violação cotidiana de direitos, sendo as classes populares postas ao lado 
do processo dito “progresso” que acompanha as cidades brasileiras desde o início 
do século XX (Souza, 2021).
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A cidade do Recife, assim como o estado de Pernambuco, não tem pesquisa censitária sobre a sua 
população. Para se ter acesso aos dados, é preciso solicitar aos serviços socioassistenciais, por meio da 
Lei de Acesso à Informação ou através de censos e relatórios pontuais e boletins produzidos no âmbito 
de algumas secretarias municipais. Atualmente, por exemplo, não é possível informar o quantitativo de 
crianças, adolescentes e jovens que compõem a população do Recife, assim como pesquisas que inter-
seccionassem elementos como gênero, raça, classe e orientação sexual.

Além de apagar os dados, a cidade cumpre com menos de onze dos dezessete Objetivos do De-
senvolvimento Sustentável (ODS), que ancoram o Mapa da Desigualdade entre as capitais do país. Recife 
está, aliás, entre as cinco piores posições no ranking. Além disso, a cidade carrega uma proporção de 
pessoas com rendimento real efetivo domiciliar per capita inferior a US$ 1,9 (R$ 9,481) por dia1919 e está na 
18ª posição no indicador gravidez na adolescência.

Em números absolutos, o Recife possui a 6ª maior população preta entre as cidades do país. Dos 
1.488.920 habitantes, 182.546 se declaram pretos, o que equivale a 12,3% da população recifense. A cida-
de também ocupa a 9ª colocação em número de pardos, com 722.555 pessoas (48,5% da população). Há 
578.413 autodeclarados brancos (38,8%), 2.703 amarelos (0,2%) e 2.656 indígenas (0,2%). Além disso, 47 
pessoas tiveram a cor/raça ignorada, de acordo com o Censo de 2022 do IBGE.

O Atlas da violência de 2024 indica que Recife figurou como a sexta capital do país com a maior 
taxa de mortes estimadas. São 44,7 mortes por 100 mil habitantes. A taxa de homicídios registrados con-
tra pessoas negras por 100 mil habitantes é de 55,6, ou seja, figura em 5º lugar no ranking das capitais que 
mais matam a população negra no país.

Segundo o Plano Municipal de Prevenção e Enfrentamento à População em Situação de Rua2020, em 
2022, foram identificadas 1.806 pessoas que estão dormindo na rua ou morando em instituições de aco-
19 CASTILHO, F. Mapa da Desigualdade entre as Capitais impõe ao Recife desafios que vão além da gestão de João Campos. Jornal do Com-
mercio. 2024. Disponível em: https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/jc-negocios/2024/03/28/mapa-da-desigualdade-entre-as-capitais-impoe-ao-
-recife-desafios-que-vao-alem-da-gestao-de-joao-campos.html. Acesso em: 15 jul. 2024.
20 http://comdica.recife.pe.gov.br/sites/default/files/comdica/arquivos/paginas_basicas/plano_rua_final_1717.pdf
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lhimento, entre elas 86 crianças e adolescentes, representando 5% do total. Além disso, maioria é do sexo 
masculino e o quantitativo de crianças é maior que o de adolescentes.

Embora a violação de direitos da população negra e em situação de rua seja latente em Recife, em 
2022, organizações da sociedade civil lançaram uma campanha intitulada “sem câmera na minha cara”2121, 
diante de um experimento da prefeitura que visava instalar 108 câmeras de reconhecimento facial pela 
cidade, método que tem sido refutado por diversos países devido à tendência racista e binária da tecno-
logia e que viola a privacidade, a inviolabilidade da honra e da imagem das pessoas, uma vez que captura 
dados sensíveis e sem consentimento.

Além disso, segundo os dados do módulo Pessoas com Deficiência da Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios Contínua 2022 (PNAD Contínua), realizada pelo IBGE, Recife é uma das capitais com 
maior quantitativo de pessoas com deficiência, incluindo crianças e adolescentes. No entanto, não há 
censo quantitativo. Portanto, urge a necessidade de dados sobre essa população, sobretudo, os dados 
relacionados a crianças e adolescentes, devido à vulnerabilidade imposta a sua condição de desenvolvi-
mento.

Recife é também a cidade com maior quantitativo de venezuelanos do estado, com 366 pessoas, 
segundo o Diagnóstico de migrantes construído pela Secretaria de Desenvolvimento Social. Outro fato 
que chama a atenção é que, conforme os dados do Cadastro Único, o número de pessoas oriundas de 
outros países, identificadas como indígenas, é bem alto, sendo o povo Warao, originário da Venezuela, o 
mais presente no município. Os Waraos são um grupo étnico constituído originalmente há mais de oito 
mil anos na região do delta do Rio Orinoco. São hoje a segunda maior etnia da Venezuela, com cerca de 
49 mil pessoas. O povo Warao, assim como outros em fluxos migratórios, buscam condições dignas de 
sobrevivência, contudo, desde 20212222, aparecem registros da ausência de políticas públicas pensadas para 
21  Campanha Sem Câmera na Minha Cara! Disponível em: https://www.semcameranaminhacara.meurecife.org.br/. Acesso em: 15 jul. 2024.
22 O Marco Zero em 2021 apresenta que há uma falta de políticas públicas voltadas para o povo Warao, o que os expulsa do Recife. Destacan-
do que em 2021 cerca de 60 indígenas warao viviam aglomerados em seis casas nos bairros dos Coelhos, Pina e Santo Amaro. As condições 
precárias de moradia precederam a pandemia, datam desde a chegada desse grupo em outubro de 2019, na capital pernambucana. Ou seja, 
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migrantes no Recife, o que estaria afastando o povo Warao de Recife. Ademais, importante sinalizar que 
em relação à migração recifense ou à migração do povo Warao, os dados e pesquisas ignoram por com-
pleto o recorte infanto-juvenil, não sendo desvendado quantas crianças e adolescentes do povo Warao 
estavam ou estão em território recifense, ou qualquer outro elemento sobre a migração infantojuvenil no 
município.

No processo de migração, crianças e adolescentes estão sob o risco de várias formas de violações, 
separação de seus responsáveis, negligência, violência, exploração, tráfico ou recrutamento militar. E, 
portanto, se tornam, mais uma vez, mais suscetíveis e vulneráveis, devendo ser incluídos (as) como prio-
ritários (as) nas agendas políticas para construção de políticas públicas.

Diante da ausência de dados públicos, atualizados e disponíveis sobre crianças, adolescentes e 
jovens no âmbito do município, passamos a analisar as violações de direitos contidas no documento 
de Prestação de Contas dos Atendimentos do Conselho Tutelar do Recife (período de 10/01/2020 à 
09/01/2024) e o acesso a direitos de crianças e adolescentes no município do Recife por meio dos três 
Eixos, quais sejam: Defesa/Proteção, Promoção e Controle Social dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes2323.

Eixo Defesa

O Eixo da defesa de direitos humanos de crianças e adolescentes é um dos três eixos estratégicos 
estabelecidos pela Resolução 113/2006 do CONANDA II e se caracteriza, segundo o Art. 6º, da mencio-
nada Resolução, pela garantia do acesso à justiça, ou seja, dos mecanismos gerais de proteção legal dos 
direitos humanos, gerais e especiais, da infância e da adolescência. Este Eixo é composto pelos seguintes 
a falta de políticas públicas ou até mesmo a construção de futuras, mostra que há sempre uma política implícita na regulação do território, 
cujos interesses estão a favor das prerrogativas do capital e em oposição aos sujeitos, que por sinal são objetos em meio à crise da reprodução 
social.
23 Nesse ponto, não será possível falar sobre cada órgão, tendo em vista a ausência de dados disponíveis.
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órgãos2424:
• Judiciais, especialmente as varas da infância e da juventude e suas equipes multiprofissionais, as varas
criminais especializadas, os tribunais do júri, as comissões judiciais de adoção, os tribunais de justiça, as
corregedorias gerais de Justiça;
• Ministério Público, especialmente as promotorias de justiça, os centros de apoio operacional, as procu-
radorias de justiça, as procuradorias gerais de justiça, as corregedorias gerais do Ministério Público;
• Defensorias públicas, serviços de assessoramento jurídico e assistência judiciária;
• Advocacia geral da união e as procuradorias gerais dos estados;
• Polícia civil judiciária, inclusive a polícia técnica;
• Polícia militar;
• Conselhos tutelares;
• Ouvidorias;
• Entidades sociais de defesa de direitos humanos..

Varas da Infância e da Adolescência - CICA - Centro Integrado da Criança e do Ado-
lescente 

Os centros integrados foram criados para atender o princípio da Proteção Integral, previsto na 
Constituição de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Em Pernambuco, o CICA2525 abri-
ga atualmente quatro Varas da Infância e Juventude, a Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente, 
Defensoria e o Ministério Público da Criança e do Adolescente, além da Unidade de Atendimento Inicial 
(Unai), que recebe os (as) adolescentes apreendidos (as) pela polícia, em razão da suposta prática de ato 
infracional. 
24 Destaca-se que não é possível falar de todos os órgãos de forma específica porque não há dados disponíveis.
25 Ofício foi enviado solicitando os dados de crianças e adolescentes que passaram por atendimento no Tribunal e a Vara Regional respondeu, 
no dia 06 de junho de 2024, que não trabalha com dados estatísticos.
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Competência 
No que tange às competências das Varas, segue Tabela:

1ª Vara da 
Infância e 

Juventude da 
Capital 

2ª Vara da 
Infância e 

Juventude da 
Capital 

3ª Vara da 
Infância e 

Juventude da 
Capital 

4ª Vara da 
Infância e 

Juventude da 
Capital 

1ª Vara de 
Crimes Contra 

a Criança e 
Adolescente 

Vara Regional 
da Infância e 

juventude da 1ª 
Circunscrição 

Justiça sem 
demora 

CCoommppeettêênncciiaa 

I.Coordenar a
distribuição
processual das
varas da
Infância e da 
Juventude; 

II.Fiscalizar as
entidades de
atendimentos,
apurando
infrações
administrativas,
aplicando as 
medidas ou 
penalidades 
cabíveis; 

III.Expedir
alvarás de 
viagem e 
exercer 
jurisdição sobre 
a matéria 
tratada no art. 

 

CCoommppeettêênncciiaa 

I.Atuar nos 
processos de 
decretação 
de perda do 
poder 
familiar, 
quando a 
criança ou o 
adolescente 
se encontrar 
em, pelo 
menos, uma 
das situações 
de risco 
previstas no 
artigo 98, do 
Estatuto da 
Criança e do 
Adolescente, 
e naqueles 
em que se 
declara 
judicialmente 
o desconheci-
mento

 

CCoommppeettêênncciiaa 

Processar e 
julgar as 
representaçõe
s promovidas 
pelo Ministério 
Público, para 
apuração de 
ato infracional 
atribuído a 
adolescente. 

CCoommppeettêênncciiaa 

Processar e 
julgar as 
representaçõe
s promovidas 
pelo Ministério 
Público, para 
apuração de 
ato infracional 
atribuído a 
adolescente. 

CCoommppeettêênncciiaa 

Processar e 
Julgar Autor 
em que a 
vítima seja 
criança ou 
adolescente, 
na Comarca do 
Recife. 

CCoommppeettêênncciiaa  

I.Executar
medidas
socioeducativas
aplicadas em
procedimento
de apuração de
ato infracional
na Comarca da
Capital;

II.Executar
medidas
socioeducativas
de
semiliberdade e
internação
aplicadas em
procedimento
de apuração de
ato infracional
na 1ª
Circunscrição
Judiciária;

O Projeto Justiça 
Sem Demora (JSD) 
teve início em 
1997, com o 
objetivo de agilizar 
a apuração de atos 
infracionais e 
evitar o 
desrespeito ao 
prazo máximo de 
45 dias para as 
internações 
provisórias de 
adolescentes 
representados e 
apreendidos. 

 25 Ofício foi enviado solicitando os dados de crianças e adolescentes que passaram por atendimento no Tribunal e a Vara Regional respondeu, 
no dia 06 de junho de 2024, que não trabalha com dados estatísticos.



54

149, da Lei 
Federal nº 8.069 
de 13/07/1990 
(ECA); 
IV. Exercer
jurisdição nos 
processos de 
guarda e tutela, 
quando a criança 
ou adolescente se 
encontrar em, 
pelo menos, uma 
das situações de 
risco, previstas no 
art. 98, da Lei 
Federal nº 8.069, 
de 13/07/1990. 

Autorização de 
Viagem 
Manual de Viagem
Posto Avançado 
do Aeroporto 

dos pais para 
fins de incluir a 
criança ou 
adolescente 
como apta a ser 
adotada; 
II. no
cadastramento,
através da
habilitação
para adoção,
dos nacionais e
estrangeiros
com visto de
residência
permanente em
Recife,
pretendentes
ao recebimento
de criança ou
adolescente
para adoção;
III. nos
processos de
adoção
ajuizados por
brasileiros,
integrantes do
cadastro pelo
Sistema
Nacional de
Adoção e
Acolhimento -
SNA, ou nas
hipóteses
legais de
dispensa de
prévio
cadastramento,
e de adoção
internacional
de criança ou
adolescente
sob a jurisdição
do Juízo desta
2ª VIJ.

III.Fiscalizar os
estabelecimentos
responsáveis pela
execução das
medidas
socioeducativas,
situados na 1ª
Circunscrição
Judiciária;
IV. Aplicar as 
medidas 
disciplinares 
cabíveis às 
entidades de 
atendimento no 
âmbito da 
respectiva 
jurisdição, bem 
como processar e 
julgar as ações 
civis públicas a 
elas pertinentes; 
V. Fomentar e
acompanhar o 
tratamento de 
crianças e 
adolescentes 
dependentes de 
substâncias 
químicas e 
psicoativas 
visando à sua 
inserção no meio 
familiar e social; 
VI. Exercer
jurisdição sobre a
matéria tratada no
artigo 149, do 
Estatuto da 
Criança e do 
Adolescente. 

Serviços
Relacionados:
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Centro Integrado da Criança e do Adolescente – CICA 

Rua João Fernandes Vieira, 405, Boa Vista – Recife/PE 

PABX: 3181-5900 

1ª Vara da Infância e Juventude da Capital 

Fones: 3181-5915 – 3181-3013 

2ª Vara da Infância e Juventude da Capital 

Fones: 3181-5905 – 3181-5906 

3ª Vara da Infância e Juventude da Capital 

Fones: 3181-5967 – 3181-5995 

4ª Vara da Infância e Juventude da Capital 

Fones: 3181-5968 – 3181-5996 

1ª Vara de Crimes Contra a Criança e o Adolescente 

Fones: 3181-5932 – 3181-5973 

2ª Vara de Crimes Contra a Criança e o Adolescente 

Fones: 3181-5936 – 3181-5941 

PODER JUDICIÁRIO
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A Coordenadoria da Infância e Juventude tem alguns projetos relacionados à seara de adoções, 
atos infracionais, crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de crime. São eles: entrega responsável, 
projeto sei quem sou, audiências concentradas no socioeducativo e na área protetiva, depoimento aco-
lhedor, partiu futuro, justiça restaurativa, grupos de apoio à adoção sem fronteiras e proteção a crianças e 
adolescentes ameaçados de morte. Neste ponto, salienta-se que, como em todos os órgãos do sistema de 
justiça do estado de Pernambuco, a diferenciação entre a área protetiva e a área infracional aprofunda o 
processo de estigmatização e o tratamento diferenciado de adolescentes e jovens pela suposta prática de 
atos infracionais em detrimento de crianças e adolescentes vítimas como se aqueles que são apreendidos 
não fossem vítimas da ausência ou precariedade de políticas públicas de estado.

Ministério Público - Centros de Apoio Operacional (CAO) 

O Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude (CAO IJ)2626 foi criado em 28 
de dezembro de 1998, através da Lei Complementar nº 21/1998, Art. 30, inciso V, visando à remessa de in-
formações técnico-jurídicas aos órgãos de execução com atribuição na defesa da infância e da juventude, 
o estímulo à integração entre os Promotores, a intermediação de contato entre os membros do Ministério
Público de Pernambuco e os órgãos públicos ou privados, como também com todas as entidades que
compõem o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O CAO subsidia os órgãos de execução, tais como os promotores e procuradores de Justiça que 
atuam na defesa da infância, adolescência e juventude, por meio do estímulo à integração e ao intercâm-
bio entre os órgãos e dando apoio técnico-jurídico, sem caráter vinculativo. Também atua para estabele-
cer o intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que compõem o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a obtenção de elementos técnicos especializados 
26 Enviamos ofício solicitando os dados de crianças e adolescentes que passaram por atendimento no Ministério Público no dia 03 de junho e 
não houve resposta.
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necessários ao bom desempenho das funções dos promotores e procuradores de Justiça.
O CAO possui quatro projetos voltados para a área da infância e juventude, que são: Encontro Conselho 
É Bom e Eu Gosto, Cidadania Enfrentando a Violência, Encontro Criando Espaço na Rede de Atenção e A 
Casa É SUA.

Em 2024, o CAO tem empenhado esforços para fomento e implementação de comitês de gestão 
colegiada, previstos na Resolução 235/2023 do CONANDA. Esses comitês são uma instância contínua que 
agregam todo o Sistema de Garantia de Direitos dos municípios e devem ser implementados no âmbito 
dos Conselhos Municipais de Direitos de Crianças e Adolescentes, com a finalidade de “articular, mobilizar, 
planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e proteção a crianças e adoles-
centes vítimas ou testemunhas de violência.” (Art. 2º da Resolução do Conanda n.º 235/2024). 

Ministério Público

Indicadores

 

Endereço: Rua João Fernandes Vieira, 405, Boa Vista, Recife.
Telefone: 3182-3361 
Promotorias de Justiça de Defesa da Infância e Juventude – 
pjijc@mppe.mp.br 

 

Endereço: Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Anexo III, Santo Amaro, Recife. 
CEP: 50.050-540. 
Telefones: (81) 98878-5697 
E-mail: caopij@mppe.mp.br
Horário de funcionamento: das 7h às 18h.

MINISTÉRIO PÚBLICO

CAO
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Defensoria Pública 

O Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente integra o grupo da Subdefensoria Cível e atua na 
defesa e proteção da criança e do adolescente da capital pernambucana. O Núcleo é dividido em dois 
segmentos: infracional e protetivo. Ao segmento infracional são encaminhados os adolescentes que te-
nham cometido algum ato infracional e para aqueles (as) que já estejam cumprindo alguma medida so-
cioeducativa, neste caso, o atendimento serve tanto para o adolescente, quanto para os seus familiares.  

No segmento protetivo refere-se à guarda, tutela, adoção, defesa de pais que tenham crianças em 
acolhimentos institucionais (abrigos) e promoção das autorizações para viagens nacionais e/ou interna-
cionais. Para realizar atendimento no núcleo, não é necessário o agendamento prévio, basta chegar ao 
local, no período de segunda a sexta-feira, preferencialmente das 8h até às 10h (porém, o horário se es-
tende até às 12h).

Assim como nos outros órgãos do Sistema de Justiça, apresentamos aqui uma crítica importante 
nesta divisão do Núcleo. Em outros estados, a Defensoria não faz distinção no atendimento entre “infra-
cional” x “protetivo”, justamente por entender que toda atuação da Defensoria Pública do Estado se con-
figura como mecanismo de proteção da vida e direitos de crianças e adolescentes. É papel deste Núcleo 
formular as diretrizes da política institucional sobre criança e adolescente e atuar na defesa de crianças 
e adolescentes afastados da convivência familiar, em situação de risco ou em unidades de acolhimento. 
Além dessa atribuição, também cabe ao Núcleo prestar atendimento aos adolescentes nas unidades de 
execução das medidas socioeducativas de internação e semiliberdade localizadas no município, e reque-
rer ao juízo as medidas favoráveis aos adolescentes. Portanto, seria interessante a mudança da nomencla-
tura entre “infracional e protetivo”, pois parece que atuação para proteção de direitos não seria inserida 
no âmbito das medidas socioeducativas.
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Além disso, importante sinalizar que a página de internet2727 do Núcleo é pouco informativa, e seria 
fundamental que a mesma apresentasse cartilhas ou documentos que elucidassem questões que envol-
vem a infância e juventude.

Delegacia Especializada

Recife conta com diversas modalidades de Delegacias Especializadas para Crianças e Adolescen-
tes. Contudo, inicialmente cumpre ressaltar que as delegacias são localizadas nos eixos Madalena e Boa 
Vista, somente. A localização escolhida não parece fazer sentido quando olhamos o número de violações 
de direitos de crianças e adolescentes em bairros mais periféricos e afastados do bairro da Madalena, uma 
das regiões mais verticalizadas e valorizadas do Recife.
Ademais, no que tange às divisões das Delegacias Especializadas para Crianças e Adolescentes:

A ideia de uma delegacia especializada parte da lógica de um atendimento pró-
prio para crianças e adolescentes. Estas delegacias integrariam o eixo de defesa 
do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) com a atribuição de ser uma delegacia 

27 Ver em: https://www.defensoria.pe.def.br/voce-conhece-o-nucleo-de-defesa-da-crianca-e-do-adolescen-
te-que-funciona-na-capital-pernambucana/#:~:text=Devido%20a%

 

Endereço: Rua Marquês do Amorim, 127, Boa Vista, Recife/PE. 
Telefone: 3182-3700 
Agendamento da Capital: 0800.081.0129 

DEFENSORIA PÚBLICA - Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente
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especializada de proteção (SOUSA, 2012). Entretanto, como bem pontua José de 
Sousa (2012), existe uma linha tênue entre os processos de controle, vigilância, 
punição e proteção, principalmente quando falamos de apuração de atos infra-
cionais. Uma das hipóteses levantadas pelo autor é que a criação de um outro 
modelo de delegacia também especializada na temática infância e juventude em 
2004 no Rio de Janeiro, a Delegacia da Criança e Adolescente Vítima (DCAV), 
surge numa tentativa de fazer uma seletividade no tratamento de adolescentes e 
crianças. Enquanto a DPCA atende os casos de conflito com a lei, a DCAV atende 
os casos em que as crianças e adolescentes são as vítimas de algum tipo de de-
lito, a separação destas delegacias pode ser entendida como uma possível forma 
de diferenciar o tratamento do seu público, enquanto a DCAV se mostra como um 
espaço protetivo para crianças e adolescentes, a DPCA seria um espaço repressi-
vo (Mendes, 2023, p.108).

Portanto, defende-se que não haja distinção de Delegacias Especializadas para crianças e adolescentes 
que praticaram atos infracionais das demais espécies de Delegacias, partindo do pressuposto que a fina-
lidade de todas estas Delegacias é a proteção e salvaguarda de crianças e adolescentes.

ENDEREÇOS DAS DELEGACIAS ESPECIALIZADAS 

DPCA – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Endereço: Rua Benfica, 1008 – Madalena - Recife/PE – CEP: 50.720-001 
Fones: Gestor (81) 3184-3575 
Permanência: 3184-3574 
Seção Administrativa: 3184-3576 / 3184-3577 (Fax) 
Denúncias: 3184-3579 
E-mail: dpca@policiacivil.pe.gov.br

ENDEREÇOS DAS DELEGACIAS ESPECIALIZADAS



6161

UNIPRAI – UNIDADE DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO AOS ATOS INFRACIONAIS 
Endereço: Rua João Fernandes Vieira, 405 – Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50.050-200 
Fones: (81) 3184-3337 / 3184-3343 
E-mail: uniprai@policiacivil.pe.gov.br

DEPAI – DELEGACIA DE POLÍCIA DE ATOS INFRACIONAIS 
Endereço: Rua João Fernandes Vieira, 308 - Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50.050-200 
Fones: Permanência (81) 3184-3342 
Seção Administrativa: 3184-3345 
Cartório: 3184-3346 
Delegado Titular: 3184-3334 
Delegado Adjunto: 3184-3335 
E-mail: dpca.infracional@policiacivil.pe.gov.br

UNIPRECCA/DPCA/DIRESP - UNIDADE DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE 
E-mail: unipreca@policiacivil.pe.gov.br
Endereço: Rua Benfica, 1008, Madalena, Recife/PE.
Administrativo: (81) 3184-3587
Fones: Delegado (81) 3184-3586

DECCA – DELEGACIA DE POLÍCIA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Endereço: Rua Benfica, 1008, Madalena, Recife/PE – CEP: 50.720-001 
Fones: Permanência (81) 3184-3574 
Seção Administrativa: 3184-3593 
Coordenação Setorial: 3184-3594 
Cartório: 3184-3595 
Delegado Titular: 3184-3588 
Delegados Adjuntos: 3184-3589 / 3184-3590 / 3184-3591 / 3184-3592 
E-mail: dpca.vitima@policiacivil.pe.gov.br
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Conselho Tutelar

        O Estatuto da Criança e do Adolescente instituiu o Conselho Tutelar no ordenamento jurídico na-
cional, erigindo-o, em seu art. 131, como “órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente”2828. Não se trata de 
um órgão técnico para enfrentar questões técnicas, mas de um órgão político constituído para enfrentar 
questões políticas, tendo em vista que é a esfera mais próxima das comunidades e famílias de crianças, 
adolescentes e jovens.

Aos conselhos tutelares são encaminhadas situações de violência e violação de direitos humanos 
de crianças e adolescentes, vivenciadas nos municípios, como: violência sexual, negligência, violência físi-
ca, trabalho infantil, maus tratos, conflitos familiares, dentre outros. De posse destas informações, o con-
selheiro tutelar servirá como principal mecanismo de articulação entre sociedade civil e Poder Executivo 
local e tomará as medidas necessárias para garantir a efetivação dos direitos da criança e do adolescente.

Neste sentido, Judá Jessé de Bragança (1992, p. 405-406):

Ao indicar a finalidade do Conselho Tutelar, o Estatuto faz cumprir a Constituição 
Federal, que diz ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à crian-
ça e ao adolescente, com absoluta prioridade, os direitos individuais e sociais 
que enumera (art. 227), e faz alusão à legislação tutelar específica (idem, inc. IV), 
determinando que, no atendimento daqueles direitos, levar-se-á em consideração 
o disposto no art. 204, que traça duas diretrizes: descentralização político-admi-
nistrativa e participação popular, por meio de organizações representativas, na

28 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 8069, de julho de 1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
L8069Compilado.htm. Acesso em: 15 jul. 2024.
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formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.
O Conselho Tutelar não é apenas uma experiência, mas uma imposição constitu-
cional decorrente da forma de associação política adotada, que é a Democracia 
participativa (“todo poder emana do povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição”), e não mais a De-
mocracia meramente representativa de Constituições anteriores.
O Estatuto, como lei tutelar específica, concretiza, define e personifica, na institui-
ção do Conselho Tutelar, o dever abstratamente imposto, na Constituição Federal, 
à sociedade. O Conselho deve ser, como mandatário da sociedade, o braço forte 
que zelará pelos direitos da criança e do adolescente.2929

Recife possui 40 Conselheiros (as) Tutelares, distribuídos (as) em oito conselhos tutelares dentro de 
seis regiões político-administrativas (RPAs). Salienta-se que a Resolução 170/2014 do CONANDA estabe-
lece que, a cada 100 mil habitantes, deve haver um Conselho Tutelar. Nesse sentido, levando em conside-
ração que em 2022 havia 1.488.920 de habitantes na cidade, temos um déficit de conselhos e conselheiros 
(as) nesse eixo. A RPA-3, que compreende do bairro do Derby (centro) até Guabiraba (zona norte); e a 
RPA-6, de Brasília Teimosa (centro) ao Ibura (zona sul), por serem muito grandes e populosas, possuem 
dois Conselhos Tutelares cada. Apesar de existirem Conselhos em todas RPA’s do Recife, Lucas Peixoto 
(conselheiro tutelar) aponta que a infraestrutura dos Conselhos é precária3030, além da precariedade tam-
bém das casas de acolhida.

Os dados apresentados pelo documento de Prestação de Contas dos Atendimentos do Conselho 
Tutelar do Recife (período de 10/01/2020 a 09/01/2024) confirmam a necessidade de ampliação no aten-
dimento, principalmente para as RPA’s 3 (Aflitos, Alto do Mandu, Apipucos, Casa Amarela, Casa Forte, 

29 SOARES, J. J. de B. S. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado, Malheiros Editores, 1992.
30 Ver mais em: Link:https://www.recife.pe.leg.br/comunicacao/noticias/ana-lucia-debate-situacao-dos-conselhos-tutelares
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Derby, Dois Irmãos, Espinheiro, Graças, Jaqueira, Monteiro, Parnamirim, Poço da Panela, Santana, Sítio dos 
Pintos e Tamarineira) e 6 (Boa Viagem, Brasília Teimosa, Pina, Imbiribeira, Ipsep, Ibura, Jordão e Cohab).

O Conselho Tutelar responsável pela Região político-administrativa 6B, que corresponde aos bair-
ros Ibura, Jordão e Cohab, e é localizado no bairro de Ibura, foi o que mais realizou atendimento em de-
trimento dos demais. Foram realizados 7.995 atendimentos, dos quais 300 se tornaram denúncias proce-
dentes e 4.209 se tornaram denúncias para averiguação. Destaca-se que o bairro do Ibura é uma região 
de morros e ladeiras, com uma população de mais de 50 mil habitantes, majoritariamente composto pela 
população negra e com o menor índice de desenvolvimento humano da cidade do Recife3131. Não por acaso, 
em 2022, o Ibura foi um dos bairros mais atingidos pela ausência de políticas públicas climáticas que, com 
as fortes chuvas, vitimou 20 pessoas em razão dos deslizamentos de encostas, dentre as quais estavam 6 
crianças3232. Além disso, o Ibura é berço de coletivos3333 articulados e organizados que protagonizam várias 
frentes de trabalho para compensar a ausência do Poder Público, inclusive para eleger candidatos (as) 
comprometidos(as) com os direitos humanos de crianças e adolescentes.

O Conselho Tutelar responsável pela RPA 3B, localizado em Casa Amarela, apresenta o segundo 
maior número de atendimentos realizados, no total de 3.641, dos quais 132 se tornaram denúncias proce-
dentes e 1.517 se tornaram denúncias para averiguação. É importante notar que, embora não haja dados 
atualizados sobre o município, Casa Amarela já foi considerada uma das maiores favelas do Brasil, com 
mais de 50 mil moradores. Assim como o Ibura, a ausência ou ineficiência das políticas públicas caracte-
riza o bairro e chama atenção a quantidade de lonas de plástico espalhadas nas suas regiões de morro e 
encostas. Já o Conselho Tutelar responsável pela RPA 4, localizado no bairro de Iputinga, mas responsável 
pelo atendimento de 12 bairros3434, tem o terceiro maior número de atendimentos realizados, sendo 1.338 

31 https://www.recife.pe.leg.br/comunicacao/noticias/2024/04/audiencia-publica-debate-um-novo-acesso-ao-bairro-do-ibura
32 Deslizamento de terra por chuva em Ibura, Recife (PE), causa 20 mortes. UOL. 2022. Disponível em:
33 Coletivo Ibura mais cultura. Disponível em: https://mapadamidiape.marcozero.org/coletivo/coletivo-ibura-mais-cultura/. Acesso em: 15 jul. 
2024.
34 Sobre Conselho Tutelar no Recife. Disponível em: https://www2.recife.pe.gov.br/servico/conselho-tutelar. Acesso em: 15 jul. 2024.
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em que 44 se tornaram denúncias procedentes e 224 denúncias em apreciação.
Outro dado fundamental para reflexão para o eixo da defesa, principalmente, é o mapeamento tra-

zido por este documento ao separar o quantitativo de direitos violados por bairros no Recife. Apontamos, 
através do gráfico abaixo, os dez bairros com maior quantitativo de denúncias de violações de direitos de 
crianças e adolescentes entre os 91 listados pelo documento:

Gráfico 01
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Conforme o Gráfico 01, os 91 bairros listados pelo documento foram divididos em No quesito quan-
titativo, o eixo cinco eixos de violações de direitos: convivência familiar e comunitária; direito à vida e à 
saúde; educação, cultura, esporte e lazer; liberdade, respeito e dignidade; e profissionalização e proteção 
no trabalho. da educação, cultura, esporte e lazer foi o que apresentou o maior índice de violações, sendo 
o total de 14.700 somando todos os bairros. O segundo eixo de violações com mais denúncias foi o da
convivência familiar e comunitária, com 3.643, seguido dos eixos direito à vida e à saúde (2.030); liberda-
de, respeito e dignidade (1.419); e profissionalização e proteção no trabalho (86).

Importante ressaltar que estes dados se referem aos registros feitos pelo Conselho Tutelar sobre as 
violações, significando que não podemos equiparar o quantitativo de casos que acontecem em Recife, 
considerando os elevados índices de subnotificação dessas situações. Portanto, pode haver uma distor-
ção entre os números de registro e o número de casos de violações na cidade. Contudo, entendemos fun-
damental elencar estes dados a fim de entender como essas violações se dão nos bairros e qual a maior 
incidência delas.

No eixo da educação, cultura, esporte e lazer, o documento apresenta sete formas de violações; são 
elas: a) atos atentatórios ao direito à educação; b) ausência de educação infantil ou impedimento de aces-
so; c) falta de condições adequadas; d) impedimento de permanência no sistema escolar; e) inexistência 
de ensino fundamental ou dificuldade no acesso; f) inexistência de ensino médio ou dificuldade no acesso; 
e g) inexistência ou impedimento de uso de equipamento para cultura, esporte e lazer. O gráfico abaixo 
aponta os índices de maior ocorrência entre as violações listadas. A inexistência de ensino fundamental ou 
dificuldade no acesso é a violação deste eixo com maior número de casos de denúncias junto ao Conselho 
Tutelar de Recife. O bairro da Várzea possui o maior número de denúncias neste modelo de violação, con-
centrando 462 casos, seguido dos bairros de Ibura (399) e Nova Descoberta (328). A segunda violação 
com mais recorrência é a relacionada à ausência de educação infantil ou impedimento de acesso. Nesta 
forma de violação de direitos, os bairros que lideram os casos são: Santo Amaro (471), Imbiribeira (380) 
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e Nova Descoberta (359). Cabe ressaltar que, con-
forme o Decreto nº 35.798/2022, a Secretaria de 
Educação é órgão integrante da estrutura organi-
zacional da Administração Direta do Município do 
Recife. Portanto, é de competência do município a 
Rede Pública Municipal de Ensino, com a finalida-
de de garantir o acesso da população à Educação 
Básica de qualidade, por meio da implantação e 
acompanhamento de políticas educacionais volta-
das para a qualificação das unidades educacionais, 
a melhoria dos processos de ensino, a moderniza-
ção pedagógica e a capacitação do quadro de ser-
vidores da Rede Municipal de Educação do Recife.
Os atos atentatórios ao direito à educação se en-
contram no terceiro lugar de casos de violações 
mais atendidos no Conselho Tutelar neste eixo, 
sendo os bairros Várzea (31), Iputinga (30) e Tor-

rões (18) os que apresentaram mais casos de denúncias. Em seguida, aparece a inexistência de ensino 
médio ou dificuldade no acesso, tendo os bairros Nova Descoberta (17), Imbiribeira (12) e Dois Unidos 
(11)/Casa Amarela (11) a maior concentração de denúncias relacionadas a esta violação. Importante re-
fletir que a dificuldade de acesso ao ensino ou inexistência de educação infantil ou fundamental impacta 
diretamente os dados sobre inexistência de ensino médio ou dificuldade de acesso a ele, tendo em vista 
que se não há uma política educacional nas etapas anteriores, por conseguinte haverá uma redução de 
adolescentes no ensino médio. Portanto, este dado poderia ser melhorado, caso houvesse uma política 
para diminuir a defasagem das etapas educacionais anteriores.

Gráfico 02

Violações do Eixo Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer
Dados da Prestação de Contas dos Atendimentos do 
Conselho Tutelar do Recife
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Como quinta violação mais encontrada nas 
denúncias feitas ao Conselho Tutelar neste eixo, 
tem os casos de impedimento de permanência no 
sistema escolar. Os bairros mais atingidos por esta 
violação são: Iputinga (15), Água Fria (8) e Torrões 
(6). Em seguida, aparecem as violações voltadas 
para a falta de condições adequadas, com os bair-
ros de Boa Viagem (14), Iputinga, Várzea , Madale-
na, Cordeiro (6 em cada) e Santo Amaro, Água Fria 
e Campo Grande (4 em cada) liderando os casos 
de denúncias. Por fim, aparece a inexistência ou 
impedimento de uso de equipamento para cultu-
ra, esporte e lazer. Nesta espécie de violação, te-
mos os bairros Coelhos (7), São José (4) e Cohab 
e Santo Amaro (3 em cada) com maiores casos de 
denúncias.

No eixo convivência familiar e comunitária, o documento é dividido em cinco formas de violações. 
São elas: a) atos atentatórios ao exercício da cidadania; b) ausência de programas e ações específicas 
para aplicação de medidas de proteção; c) inadequação do convívio familiar; d) privação ou dificuldade 
de convívio familiar; e e) violações à dignidade /negligência familiar. O gráfico abaixo aponta os índices 
de maior ocorrência entre as violações listadas.

Nota-se que a ausência de programas e ações específicas para aplicação de medidas de proteção é 
a violação do eixo com maior quantitativo de denúncias. Os bairros que apontam mais casos nestes eixos 
são, respectivamente: Campo Grande (230), Campina do Barreto (217) e Água Fria (178). A inadequa-
ção do convívio familiar se encontra no segundo lugar com mais casos de denúncias feitas no Conselho 
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Gráfico 03

Violações do Eixo Convivência
Familiar e Comunitária
Dados da Prestação de Contas dos Atendimentos do 
Conselho Tutelar do Recife
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Tutelar, e os bairros com os maiores índices são: 
Cohab (131), Campo Grande (85) e Água Fria (76). 
No terceiro lugar estão as violações à dignidade /
negligência familiar e os bairros com maior quan-
titativo de casos são: Iputinga (44), Torrões (37) e 
Campo Grande e Água Fria (36 em cada). A priva-
ção ou dificuldade de convívio familiar se encontra 
no quarto lugar, com os bairros de Campo Gran-
de (26), Santo Amaro, Água Fria e Cohab (23 em 
cada). Os atos atentatórios ao exercício da cida-
dania se encontram com o menor índice de casos 
analisados pelo Conselho Tutelar de Recife, sendo 
os bairros Iputinga (26), Torre (18) e Várzea (15), 
os que apresentaram mais casos nesta espécie de 
violação do eixo.

No eixo do direito à vida e à saúde, são sepa-
radas sete espécies de violações. São elas: a) atendimento inadequado em saúde; b) atos atentatórios à 
vida e a saúde; c) ausência de ações específicas para prevenção de enfermidades e promoção da saúde; 
d) insegurança alimentar e nutricional; e) não atendimento em saúde; f) práticas irregulares em estabe-
lecimentos de saúde; e g) prejuízo à vida e saúde por ação ou por omissão. O gráfico abaixo aponta os
índices de maior ocorrência entre as violações listadas.

A violação deste eixo com mais casos de denúncia é a respeito do não atendimento em saúde. Os 
bairros mais afetados por esta espécie de violação são, respectivamente: Cohab (85), Nova Descoberta 
(74) e Campina do Barreto (70). A segunda violação com mais denúncias junto ao Conselho Tutelar está

Gráfico 04
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relacionada aos casos que envolvem os atos atentatórios à vida e à saúde. Os bairros com maior incidên-
cia neste modelo de violação são: Cordeiro, Iputinga, Santo Amaro e Torrões (20 em cada), Cohab (18) e 
Várzea (16).

A violação voltada para o prejuízo à vida e à saúde por ação ou por omissão se encontra em terceiro 
lugar como a mais denunciada junto aos Conselhos Tutelares de Recife. Os bairros com maiores índices de 
denúncias são: Torrões (29), Várzea (28) e Iputinga (23). Em seguida, aparecem as violações relacionadas 
ao atendimento inadequado em saúde, com os bairros de Água Fria (16), Cohab, Dois Unidos e Ibura (10 
em cada) e Campo Grande (8) liderando os índices de denúncias. No que tange à insegurança alimentar e 
nutricional, que figura em quinto lugar, Água Fria e Coelhos (7 em cada), Nova Descoberta e Dois Unidos 
(5 em cada) e Campo Grande (4) concentram o maior número de denúncias.

A penúltima violação com mais casos junto ao Conselho Tutelar está voltada para ausência de 
ações específicas para prevenção de enfermidades e promoção da saúde. Os bairros de Ibura (5), Cohab e 
Campo Grande (4 em cada), Jardim São Paulo e Ilha Joana Bezerra (3 em cada) foram os que apresenta-
ram mais casos nesta espécie de violação. Por fim, as práticas irregulares em estabelecimentos de saúde 
são apontadas como a espécie de violação deste eixo com menos incidência. Os bairros Dois Unidos (3), 
Campina do Barreto (2) e Cajueiro, Linha do Tiro, Macaxeira, Nova Descoberta e San Martin (1 em cada), 
foram os bairros que apresentaram maiores casos envolvendo tal temática.

No eixo liberdade, respeito e dignidade foram classificados em nove espécies de violações: a) atos 
atentatórios à cidadania; b) discriminação; c) negação do direito à liberdade e respeito; d) restrições ao 
direito de ir e vir; e) submissão de crianças ou adolescentes a atividades ilícitas ou contravenções sociais; 
f) violência física; g) violência psicológica; h) violência sexual (abuso); e i) violência sexual (exploração
sexual comercial). O gráfico abaixo aponta os índices de maior ocorrência entre as violações listadas.

Assim como a maioria das pesquisas nacionais3535 que envolvem a temática liberdade, respeito e 
dignidade para crianças e adolescentes, o eixo das violências físicas e sexuais figura como preocupações 
35 Ver mais em: Atlas da Violência, Anuário de Segurança Pública e Fogo Cruzado.
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pelo alto número de denúncias. De acordo com o 
Instituto Fogo Cruzado, em comparação a 2023, 
em Recife houve um aumento de 300% no número 
de crianças e adolescentes baleados.
Na coleta realizada pelo Conselho Tutelar do Recife 
não seria diferente. Casos que envolvem a violên-
cia física tiveram os maiores índices de denúncias 
no Conselho Tutelar, sendo os bairros da Várzea 
(88), Iputinga (70) e Torrões (69) com os maiores 
números de registros. Em seguida, aparecem os 
atos atentatórios à cidadania, tendo os bairros de 
Campo Grande (27), Santo Amaro (24) e Vasco da 
Gama, Coelhos e Água Fria (20 em cada), foram os 
bairros com maior volume de denúncias.
A violência sexual relacionada ao abuso se encon-
tra em terceiro lugar com maior incidência, sendo 

Gráfico 05

Violações do Eixo Liberdade, 
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Dados da Prestação de Contas dos Atendimentos do 
Conselho Tutelar do Recife
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os bairros de Torrões (39), Iputinga (25) e Nova Descoberta (20) com maior número de denúncias. Em 
quarto lugar está a violência psicológica, e os bairros de Várzea (33), Iputinga (16) e Água Fria (10) os 
bairros com mais registros desta espécie de violação.
Em quinto lugar aparecem as violações voltadas às restrições ao direito de ir e vir. Os bairros de Recife 
Antigo (4), Brejo da Guabiraba (3) e Água Fria, Engenho do Meio, Ibura e Macaxeira (2 em cada), são os 
que apresentaram maior número de registros. Em seguida, aparecem as violações que tratam da negação 
do direito à liberdade e respeito. Santo Amaro (4), Coelhos (3) e Ibura (2) apresentaram os maiores nú-
meros de denúncias nesta espécie de violação.
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A espécie discriminação, que aparece como uma espécie de violação no eixo liberdade, respeito 
e dignidade, consta como a sétima na ordem de maior número de denúncias, sendo os bairros de Santo 
Amaro (3), Barro, Campina do Barreto, Campo Grande (2 em cada) e Água Fria, Boa Vista, Brejo do Bebe-
ribe, Cidade Universitária, Cohab, Coqueiral, Iputinga, Jardim São Paulo e Linha do Tiro (1 em cada), com 
mais registros. Em penúltimo lugar, aparece a violência sexual (exploração sexual comercial). Apesar dos 
dados deste documento apontarem poucas denúncias, isto não significa que não existam crianças e ado-
lescentes vítimas de exploração sexual no Recife, mas sim, que existe uma dificuldade maior de acesso 
aos canais de denúncia. Estudo realizado pelo Marco Zero3636, em 2023, indicou uma estimativa de 20 mil 
crianças e adolescentes em situação de exploração sexual comercial somente na Região Metropolitana 
do Recife, o que significa dizer que, apesar dos números serem expressivos, poucos casos são levados ao 
Conselho Tutelar, demonstrando uma fragilidade para apuração desses casos. Nesta forma de violação, os 
bairros com maior número de registros foram: Cohab e Jardim São Paulo (2 em cada), Santo Amaro, Água 
Fria e Barro (1 em cada).

A última violação com mais denúncias no Conselho Tutelar foram as que envolvem submissão de 
crianças ou adolescentes a atividades ilícitas ou contravenções sociais. Os bairros com maior número de 
registros foram: Caçote (2) e Várzea, Ibura e Coqueiral (1 em cada).

No eixo profissionalização e proteção no trabalho foram classificadas em três espécies de violações: 
a) condições impróprias de remuneração ou imposição de trabalho ao adolescente; b) condições irregu-
lares de trabalho; e c) inexistência ou insuficiência de condições para formação técnica e profissional. O
gráfico abaixo aponta os índices de maior ocorrência entre as violações listadas.

A violação com mais denúncias junto ao Conselho, neste eixo, foram as que estavam vinculadas às 
condições irregulares de trabalho. Várzea (9), Barro (5) e Cidade Universitária, Sancho, São José e Tejipió 

36 SANTOS, M. C. Estudo calcula 20 mil crianças e adolescentes vítimas de exploração sexual no grande Recife. Marco Zero. 2023. Disponível 
em: https://marcozero.org/estudo-calcula-20-mil-criancas-e-adolescentes-vitimas-de-exploracao-sexual-no-grande-recife/. Acesso em: 15 jul. 
2024.
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Gráfico 06

Violações do Eixo Profissionalização
e Proteção no Trabalho
Dados da Prestação de Contas dos Atendimentos do 
Conselho Tutelar do Recife

(B)

(C)

(A)

(4 em cada) foram os bairros que apresentaram 
mais registros. Em segundo lugar, estão as viola-
ções relacionadas à inexistência ou insuficiência 
de condições para formação técnica e profissional. 
Nesta espécie, os bairros com mais registros fo-
ram, respectivamente: Coelhos (16), São José (2) e 
Afogados, Dois Unidos, Ilha Joana Bezerra, Santo 
Amaro, Vasco da Gama (1 em cada). Por último, 
aparecem as violações que tratam das condições 
impróprias de remuneração ou imposição de tra-
balho ao adolescente, e os bairros com maior nú-
mero de registros foram: Campo Grande (3), Barro 
(1) e São José (1).

O documento também aponta de forma sis-
temática qual a faixa etária das crianças ou adoles-

centes vítimas destas denúncias. A primeira infância3737 é a mais impactada, segundo o Conselho Tutelar do 
Recife. Respectivamente, as crianças de cinco anos (1.841), quatro anos (1.833) e seis anos (1.756) foram 
mais atendidas nos casos de violações de direito nos Conselhos. Entre adolescentes, as faixas etárias mais 
impactadas são, respectivamente: doze anos (1.168), quatorze anos (863) e treze anos (851). 

No que tange ao gênero destas crianças e adolescentes atendidas (os) por denúncias de violações 
de direito, o Conselho Tutelar indica que foram 11.352 meninos atendidos, sendo 4 deles meninos trans, 
em comparação ao número de 10.526 meninas, sendo 13 delas trans. Apesar do dado apontar que meni-
nos teriam mais direitos violados que meninas no Recife, devemos levar em consideração que, quando se 
trata do gênero feminino, o acesso aos espaços e aos instrumentos públicos são mais difíceis, portanto, 
37 A primeira infância é o período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.
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este dado pode ignorar o fato das relações de poder do patriarcado, seja no momento do atendimento 
quando a vítima é uma menina, ou desta mesma relação sendo reproduzida no seio familiar e dificultando 
o acompanhamento pelos conselheiros e conselheiras tutelares.

Sobre a identidade racial, é importante sinalizar uma problemática que o documento traz. Confor-
me o IBGE, a identidade racial negra é composta por pessoas que se autodeclaram pretas ou pardas, sen-
do então a soma destas duas identidades. Contudo, o documento, ao fazer a análise dos dados por raça, 
aponta como opções: amarela, branca, indígena, negra, parda e não identificado. Portanto, não incorpora 
a identidade preta, o que por si traz um problema sério para leitura dos dados. Apesar disso, ainda assim 
é possível constatar que o quantitativo de adolescentes e crianças não brancas atendidas pelo Conselho 
Tutelar nos eixos de violações de direitos é maior que o de crianças e adolescentes brancas (os). Foram 
8.811 pardos (as), 2.231 brancos (as), 1.324 negros (as), 98 amarelos (as) e 47 indígenas. Por fim, 9.256 
foram casos de adolescentes e crianças em que não houve a inclusão da identidade racial.

Os três bairros com maior quantitativo de adolescentes e crianças negras que foram acompanha-
das pelo Conselho Tutelar em casos de violações de direitos são: Campo Grande, Água Fria e Dois Unidos, 
justamente os três bairros que estão no ranking de maior número de casos de violações de direitos dos 
91 apresentados pelo documento. Entre os bairros com maior quantitativo de crianças e adolescentes 
indígenas vítimas de violações de direitos, temos: Vasco da Gama, Macaxeira e Brejo da Guabiraba.

Eixo Promoção 

O Eixo da promoção de direitos humanos é o segundo dos três eixos estratégicos previstos na 
Resolução 113/2006 do CONANDA, sendo operacionalizado através do desenvolvimento da política de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, prevista no art. 86 do ECA.

O Eixo da promoção de direitos humanos é o segundo dos três eixos estratégicos previstos na 
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Resolução 113/2006 do CONANDA, sendo operacionalizado através do desenvolvimento da política de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, prevista no art. 86 do ECA.	

A política de atendimento dos direitos humanos de crianças e adolescentes ope-
racionaliza-se através de três tipos de programas, serviços e ações públicas:
I - serviços e programas das políticas públicas, especialmente das políticas so-
ciais, afetos aos fins da política de atendimento dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes;
II - serviços e programas de execução de medidas de proteção de direitos huma-
nos; e
III - serviços e programas de execução de medidas socioeducativas e assemelha-
das.

No município do Recife, mapeamos os seguintes programas, projetos e serviços:

Famíilia e Assistência Social

Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Os serviços de Proteção Social Especial (PSE) de Alta Complexidade são aqueles que oferecem 
atendimento às famílias e indivíduos que se encontram em situação de abandono, ameaça ou violação 
de direitos, necessitando de acolhimento provisório, fora de seu núcleo familiar de origem. Esses servi-
ços visam a garantir proteção integral a indivíduos ou famílias em situação de risco pessoal e social, com 
vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhi-
mento em ambiente com estrutura física adequada, oferecendo condições de moradia, higiene, salubrida-
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de, segurança, acessibilidade e privacidade. Os serviços também devem assegurar o fortalecimento dos 
vínculos familiares e/ou comunitários e o desenvolvimento da autonomia dos usuários.

Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Os serviços de Proteção Social Especial (PSE) de Alta Complexidade são aqueles que oferecem 
atendimento às famílias e indivíduos que se encontram em situação de abandono, ameaça ou violação 
de direitos, necessitando de acolhimento provisório, fora de seu núcleo familiar de origem. Esses servi-
ços visam a garantir proteção integral a indivíduos ou famílias em situação de risco pessoal e social, com 
vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhi-
mento em ambiente com estrutura física adequada, oferecendo condições de moradia, higiene, salubrida-
de, segurança, acessibilidade e privacidade. Os serviços também devem assegurar o fortalecimento dos 
vínculos familiares e/ou comunitários e o desenvolvimento da autonomia dos usuários.

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora

Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes afastados da família por medida de 
proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas, até que seja possível o retorno à família de 
origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. Público-alvo: Crianças e adolescentes, 
inclusive aqueles com deficiência, aos quais foi aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou 
violação de direitos, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.
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Serviço de Acolhimento em Repúblicas

Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos 
em estado de abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares 
rompidos ou extremamente fragilizados e sem condições de moradia e autossustentação. O atendimento 
deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculos comunitários, a integração e participação social 
e o desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. Público-alvo: Jovens entre 18 e 21 anos, adultos 
em processo de saída das ruas e pessoas idosas.

Serviço de Acolhimento Institucional

Consiste no acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos 
com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral, garantindo a priva-
cidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/
etnia, religião, gênero e orientação sexual.

Público-alvo: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, pessoas idosas e fa-
mílias. Unidades de atendimento previstas pela política de assistência social: Para crianças e adolescentes: 
Casalar e Abrigo Institucional.

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergência

O serviço promove apoio e proteção à população atingida por situações de emergência e calami-
dade pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as ne-
cessidades detectadas.
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Público-alvo: Famílias e Indivíduos atingidos por situações de emergência e calamidade pública (in-
cêndios, desabamentos, deslizamentos, alagamentos, dentre outras) que tiveram perdas parciais ou totais 
de moradia, objetos ou utensílios pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente desabrigados; 
removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou determinação do Poder Judiciário.
CASA (endereço): Travessa do Gusmão, 178 - São José - Público: Homens, mulheres e crianças vítimas de 
enchentes e/ou incêndios e outras calamidades.

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa

Tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Contribui para o 
acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.
Público-alvo: Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos ou jovens de 18 a 21 anos, em cumprimento de 
medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada pela 
Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente e suas famílias.

Serviço Especializado em Abordagem Social

Serviço ofertado, de forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social 
de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil, explora-
ção sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras. Deverão ser consideradas praças, 
entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais, locais de 
intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros. O 
Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços 
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socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.
Público-alvo: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos como 
forma de moradia e/ou sobrevivência.

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti) articula um conjunto de ações para retirar 
crianças e adolescentes com idade inferior a 16 anos da prática do trabalho precoce, exceto quando na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. O Peti está estruturado estrategicamente em cinco eixos de 
atuação: informação e mobilização, com realização de campanhas e audiências públicas; busca ativa e 
registro no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; inserção das crianças, adolescen-
tes e suas famílias em serviços socioassistenciais e encaminhamento para serviços de saúde, educação, 
cultura, esporte, lazer ou trabalho; reforço das ações de fiscalização, acompanhamento das famílias, com 
aplicação de medidas protetivas, articuladas com Poder Judiciário, Ministério Público e Conselhos Tutela-
res; e monitoramento.

Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS)

O CREAS é a unidade pública estatal que tem como papel constituir-se em lócus de referência, nos 
territórios, da oferta de trabalho social especializado a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal 
ou social, por violação de direitos.

Os Serviços ofertados nos CREAS, por intermédio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família e Indivíduos (PAIFI), consiste em serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com 
um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende atenção e 
orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos fami-



8080

liares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto 
de condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.

Público-alvo: Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de: Violência 
física, psicológica e negligência; Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; Afastamento do convívio 
familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou medida de proteção; Tráfico de pessoas; Situ-
ação de rua e mendicância; Abandono; Vivência de trabalho infantil; Discriminação em decorrência da 
orientação sexual e/ou raça/etnia.

Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que 
provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem-estar; Des-
cumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de direitos.

PPCAAM - Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte

O Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte de Pernambuco – PPCA-
AM/PE é desenvolvido pelo Centro de Desenvolvimento e Cidadania – CDC e instituído pela Lei Estadual 
nº 15.188/2013 e pelo Decreto Federal nº 9.579/2018, na esfera federal. Tem por finalidade e objetivo inicial 
proteger, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, crianças e adolescentes 
expostos à grave ameaça de morte, podendo ser estendido aos jovens com até vinte e um anos de idade, 
se egressos do sistema socioeducativo. Além do objetivo precípuo, o Programa tem por meta final alcan-
çar a reinserção social do protegido e seus familiares em local seguro. Além da preservação da vida, o 
PPCAAM busca assegurar a garantia de direitos fundamentais, tais como o direito à convivência familiar 
e comunitária, à saúde e à educação. A inserção no PPCAAM pode ser solicitada pelo Ministério Público, 
Defensoria Pública e Poder Judiciário.

A proteção no PPCAAM é realizada em três modalidades: Modalidade Familiar, na qual a criança ou 
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o adolescente ingressa no Programa acompanhado de seus familiares; desacompanhado de responsável
legal, na qual o protegido não possui nenhum familiar legalmente responsável, sendo protegido em servi-
ço de acolhimento institucional ou familiar; Moradia independente, para os usuários com idade acima de
18 anos egressos do Sistema Socioeducativo.

Nesse ponto, vale salientar que a continuidade do programa de proteção foi objeto de Ação Ci-
vil Pública em 2023, proposta pelo Ministério Público. Na ACP, o MPPE discorre sobre a morosidade do 
PPCAAM no atendimento e a necessidade de que o programa possa atender e garantir a segurança de 
adolescentes e jovens desacompanhados de seus responsáveis3838.

38  MPPE busca garantir continuidade do programa de proteção aos adolescentes ameaçados de morte no Estado. MPPE. 2023. Disponível 
em: https://portal.mppe.mp.br/w/mppe-busca-garantir-continuidade-do-programa-de-protecao-aos-adolescentes-ameacados-de-morte-no-
-estado. Acesso em: 15 jul. 2024.
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Programa RECIFE NO MUNDO

O RECIFE NO MUNDO é um programa educacional de aperfeiçoamento no ensino da língua inglesa 
que compreende diferentes etapas e que dependem de processos seletivos distintos. O programa é ofer-
tado para estudantes e professores. O curso oferece 1.000 vagas para estudantes e 50 para professores, 
enquanto no intercâmbio são disponibilizadas 100 vagas para estudantes e 10 para professores.

7Cine

O 7Cine é o setor de Mídia-Cinema e Audiovisual da Diretoria Executiva de Tecnologia na Educação 
que tem como principal objetivo levar os alunos da Rede Municipal de Ensino do Recife ao interesse pela 
arte cinematográfica e audiovisual. No 7Cine são desenvolvidos projetos que se embasam na difusão de 
cultura pelas escolas da Rede e levando esse incentivo para dentro da sala de aula.

O objetivo do projeto é tornar cada vez mais expansiva a cultura cinematográfica pernambucana, 
estimular o interesse dentro das escolas e mostrar que nosso estado está preparado para fazer produções 
que alcancem festivais nacionais e internacionais, sendo esta a meta do 7Cine.

Programa Brinqueducar

A Secretaria de Educação do Recife iniciou a implementação do Programa Brinqueducar, em 2017. 
Presente em 232 unidades de Educação Infantil, incluindo centros municipais de educação infantil (CMEIs), 
escolas e creches, o projeto entregou uma biblioteca para cada unidade e 190 mil livros aos 18 mil alunos 
da rede, a fim de potencializar a prática do professor de Educação Infantil por meio de uma série de re-
cursos e ações pensados e desenvolvidos para cada uma das etapas que compõem os primeiros cinco 
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anos de vida das crianças. A ferramenta visa garantir o ambiente lúdico dentro da escola, através de brin-
quedos, palavras, sons ou imagens, possibilitando à criança imaginar e testar hipóteses, fixar conceitos 
de forma prática, se colocar no lugar do outro, trabalhar em grupo, buscar soluções, se concentrar e se 
emocionar.

Programa de Letramento do Recife – PROLER

O Programa de Letramento do Recife – PROLER possibilita ao estudante a apropriação da leitura e 
da escrita, de forma competente e sistematizada, a partir dos Direitos de Aprendizagem estabelecidos na 
Política de Ensino do Recife. A concepção de ensino que norteia o PROLER é baseada numa proposição 
metodológica de Cultura de Rede Alfaletrando, inspirada nos trabalhos desenvolvidos pela renomada 
educadora Magda Soares.

O Programa adota uma estratégia política, social e pedagógica, propondo orientar, dinamizar e mo-
nitorar a articulação de recursos pedagógicos, desenvolvimento profissional, apoio técnico-pedagógico e 
das avaliações da Rede, em ações direcionadas à efetividade das práticas em alfabetização e letramento. 
O PROLER é um programa de continuidade, configurado como Política Pública de alfabetização para a 
Educação do Município do Recife. Ciclo de Introdução (Educação Infantil - Grupos IV e V) e Ciclo Básico 
(Ensino Fundamental - 1º ao 3º Ano).

Eixo Controle

O Eixo de Controle é o último dos 3 eixos estratégicos. Segundo o art. 21 da Resolução 113/2006 do 
CONANDA, o controle das ações públicas de promoção e defesa de direitos humanos deverá ser realizado 
através das instâncias públicas colegiadas próprias, devendo haver paridade da participação entre órgãos 
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governamentais e entidades sociais.
E continua, em seu art. 22:

	Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios haverá um Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, respectivamente, composto por igual 
número de representantes do governo e da sociedade civil organizada, garantin-
do a ampla participação da população, por suas organizações representativas, 
no processo de formulação e controle da política de atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente, dos seus programas, serviços e ações.1139

Aos conselhos cabe avaliar, acompanhar e monitorar as ações realizadas pelos órgãos que com-
põem os eixos de defesa e promoção de direitos de crianças e adolescentes, deliberando a respeito, por 
meio de normas, recomendações e orientações. Essas deliberações vinculam as ações governamentais 
e da sociedade civil, cabendo ao conselho representar ao Ministério Público para que sejam tomadas as 
providências cabíveis em caso de descumprimento.

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te (COMDICA)

O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA 
é um órgão permanente, previsto no artigo 88 da Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescen-
te. É autônomo nas suas deliberações e vinculado administrativamente à Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos, Juventude e Política sobre Drogas, da Prefeitura do Recife. Foi criado pela Lei 
n° 15.604/1992, modificada pela Lei n° 16.558/2000 e pela Lei 17.884/2013. O COMDICA conta com a es-

39 Resolução 113/20. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 
Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=104402. Acesso em: 16 jul. 2024.
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trutura funcional de Plenário, Diretoria Colegiada, Comissões Temáticas e Secretaria Executiva.
Entre as principais atribuições do COMDICA estão: 1) Deliberar e controlar as Políticas Municipais de 

Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme artigo 88 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente; 2) Participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do Plano Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual; 3) Registrar as Organizações da Sociedade 
Civil e com atuação no Recife, que se disponibilizam a atuarem nas questões pertinentes aos direitos das 
crianças e adolescentes; 4) Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelares, seguindo as orientações da legislação municipal e do Estatuto da Criança e do Adolescente; 5) 
Prestar assessoramento aos poderes Executivo e Legislativo, como também a entidades governamentais 
e não governamentais que tenham como objetivo a promoção e defesa dos direitos da criança e do ado-
lescente; 6) Inscrever programas, projetos e serviços de atendimento destinados a crianças, adolescentes 
e suas famílias, em execução no Recife por entidades governamentais e não governamentais, conforme 
legislação sobre o tema; 7) Gerir o Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, definindo a 
utilização dos recursos.

As reuniões plenárias ordinárias do conselho acontecem todas as últimas terças-feiras de cada mês, 
na sede do órgão e atualmente conta com um colegiado com 8 representações de organizações da socie-
dade civil e 8 organizações governamentais, conforme tabela a seguir: 

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA 

Endereço: Rua Dr. José Mariano, 228 – Boa Vista 
Telefones: 3355-2293 / 3355-2298 / 3355-2288  
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OORRGGAANNIIZZAAÇÇÕÕEESS  DDAA  SSOOCCIIEEDDAADDEE  CCIIVVIILL  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÕÕEESS  GGOOVVEERRNNAAMMEENNTTAAIISS  

CCEENNTTRROO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL  TTUURRMMAA  DDOO  FFLLAAUU  
Enedino Moreira dos Santos Neto (Titular) 
Marília Lima da Silva (Suplente) 

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  DDIIRREEIITTOOSS  HHUUMMAANNOOSS  EE  
JJUUVVEENNTTUUDDEE  
Diogo Stanley Vasconcelos de Faria (Titular) 
Liliane Melo Nascimento (Suplente) 

CCEENNTTRROO  DDEE  IINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  EEMMPPRREESSAA  EESSCCOOLLAA  DDEE  
PPEERRNNAAMMBBUUCCOO  ––  CCIIEEEE  
Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade (Titular) 
Telma Muniz Soares Barbosa (Suplente) 

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  
Andréa Ricardo de Castro (Titular) 
Janaína Gomes de Sousa (Suplente) 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS  EE  AAMMIIGGOOSS  DDOOSS  
EEXXCCEEPPCCIIOONNAAIISS  DDEE  RREECCIIFFEE--PPEE  
Aline Maria Brainer Barbosa de Carvalho (Titular) 
Patrícia Miranda da Fonseca (Suplente) 

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  
Germana Bezerra Suassuna Borba (Titular) 
Manoella Alves Carneiro Chagas (Suplente) 

IINNSSPPEETTOORRIIAA  SSAALLEESSIIAANNAA  DDOO  NNOORRDDEESSTTEE  DDOO  
BBRRAASSIILL  
Eliane Maria de Castro Silva (Titular) 
Barbara Elias de Souza Cabral (Suplente) 

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  
Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa (Titular) 
Joelma Martins de Sena (Suplente – Sec. Exe. de 
Juventude) 

CCAASSAA  DDAA  MMUULLHHEERR  DDOO  NNOORRDDEESSTTEE  
Itanacy Ramos de Oliveira (Titular) 
Josetânia Maria dos Santos (Suplente) 

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  TTUURRIISSMMOO  EE  LLAAZZEERR  
Sara Heloísa Souza Oliveira (Titular) 
Camila Tenório (Suplente – Sec. de Esportes) 

RREEDDEE  CCIIDDAADDÃÃ  
Alani Lilian dos Santos Lira (Titular) 
Fernanda Barbosa Carneiro (Suplente) 

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  
Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha (Titular) 
Maria das Dores de Oliveira Montenegro (Suplente) 

IINNSSTTIITTUUTTOO  SSOOLLIIDDAARREE  
Elisiane Nascimento Pessoa (Titular) 
Evandro Alves de Freitas (Suplente) 

CCÂÂMMAARRAA  DDEE  VVEERREEAADDOORREESS  
Vereador Luiz Eustáquio (Titular) 
Vereadora Prof. Ana Lúcia (Suplente) 

LLAARR  PPRREESSBBIITTEERRIIAANNOO  VVAALLEE  DDOO  SSEENNHHOORR  
Armindo de Queiroz Teixeira (Titular) 
Gildo Barbosa da Silva (Suplente) 

PPRROOCCUURRAADDOORRIIAA  GGEERRAALL  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  
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Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude

O Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude do Recife (CMPPJ) tem como atribuição 
fortalecer a autonomia, organização e participação social da Juventude, bem como formular e propor 
políticas afirmativas de promoção e garantia dos direitos da Juventude, assim como as diretrizes da ação 
governamental, de acordo como o Art. 2 da lei 17.561/2009.

Ao Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude do Recife (CMPPJ) cabe propor e deli-
berar estratégias de acompanhamento e avaliação da política municipal de juventude; apoiar a Secreta-
ria de Juventude e Qualificação Profissional na articulação com outros órgãos da Administração Pública 
Municipal, Governos Estaduais e Federal; promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre 
a realidade da situação juvenil, com vistas a contribuir na elaboração de propostas de políticas públicas; 
apresentar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que visem assegurar e ampliar os direitos 
da juventude; organizar e realizar, a cada dois anos, a Conferência Municipal da Juventude do Recife, em 
parceria com a Secretaria de Juventude e Qualificação Profissional; acompanhar e monitorar a implemen-
tação das deliberações das conferências municipais de juventude do Recife.

O CMPPJ-Recife possui 25 assentos, sendo 8 compostos por representantes da gestão pública; 1 do 
legislativo municipal; 10 de organizações e movimentos sociais; e 6 representantes jovens das Regiões Po-
lítico-Administrativas (RPAs). Em 2024, 1.500 jovens participaram da votação para eleger representantes 
da sociedade civil e de instituições para atuarem no CMPPJ/Recife, no biênio 2024-2026. Segue, abaixo, 
a lista dos (as) novos (as) conselheiros (as) por RPA:
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RPA 01 RPA 02 RPA 03 RPA 04 RPA 05 RPA 06 

TTiittuullaarr:: 
Marcos 
Kleyton 
Antunes 
Bezerra 

TTiittuullaarr::  
Flávia 

Gabriela 
Cardoso 

Costa 

TTiittuullaarr::  
Samuel da 

Silva 
Tenório 

TTiittuullaarr:: 
Hivson Iago 

Martins 
Silva Xavier 

TTiittuullaarr::  
Allana 

Tamires 
Canuto 
Gomes 

TTiittuullaarr::  
Márcio 

Wamberto 
de Souza 

Castro 

SSuupplleennttee::  
Adriano 

Lins 
Santana 

SSuupplleennttee::  
Fabrício 

Alexsandro 
Santos da 

Silva 

SSuupplleennttee:: 
Arthur 

Figueiroa 
Escobar 

Teixeira de 
Oliveira 

SSuupplleennttee::  
Emanuel 
George 

Bezerra da 
Silva 

SSuupplleennttee:: 
Fábio 

Matheus 
Virgínio da 

Silva 

SSuupplleennttee:: 
Wilber 

Mateus da 
Silva 
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Fórum DCA - Recife

O Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife (Fórum DCA 
Recife) é uma instituição representativa que congrega 32 instituições da sociedade civil organizada que 
atendem e defendem os direitos humanos de crianças e adolescentes na cidade do Recife.

A conquista de direitos humanos de crianças e adolescentes no município do Recife, assim como 
no Brasil, foi marcada por lutas das organizações, movimentos sociais, coletivos4022e entidades que lutam 
pela formulação e implementação de políticas públicas para a promoção da cidadania de crianças e ado-
lescentes.

Diante de cenários como o apontado neste marco situacional, a mobilização e participação das or-
ganizações da sociedade civil, sobretudo as presentes nas comunidades, serve como catalisador social, 
uma vez que contribuem individualmente buscando soluções imediatas para os desafios enfrentados e 
realizando ações complementares às políticas sociais, tais como as de assistência social, habitação, direi-
tos humanos, saúde, educação, esporte e cultura, entre outras, a fim de amenizar os problemas negligen-
ciados pelo governo. Fortalecer esses atores sociais e suas instituições é uma forma de garantir a atuação 
dessas entidades, especialmente escutar e construir as políticas direcionadas às periferias, favelas e co-
munidades ainda abandonadas pelo Poder Público.

40  https://mapadamidiape.marcozero.org/coletivos-lista/?sort=a-z
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Dados da violência sexual - abuso e exploração

	 Brasil

Apesar dos avanços legais e institucionais, a violência sexual contra crianças e adolescentes ainda é 
um problema persistente e subnotificado no Brasil. A Pesquisa sobre Enfrentamento à Exploração Sexual 
Comercial de Crianças e Adolescentes (2023), realizada pelo Grupo de Estudos, Pesquisas e Extensões

QUADRO

OPERATIVO
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EIXOS ESTRATÉGICOS: 06  
OBJETIVOS: 24 
AÇÕES: 57 

EIXO – I: PROTEÇÃO SOCIOASSISTENCIAL E DIREITOS HUMANOS	 06 OBJETIVOS E 14 AÇÕES
EIXO – II: PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER	 06 OBJETIVOS E 19 AÇÕES
EIXO – III: PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE	 02 OBJETIVOS E 05 AÇÕES
EIXO – IV: DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO	 03 OBJETIVOS E 05 AÇÕES
EIXO – V: PROTAGONISMO INFANTOJUVENIL	 02 OBJETIVOS E 04 AÇÕES
EIXO – VI: PROMOÇÃO DA INTERSETORIALIDADE E TRANSETORIALIDADE	 05 OBJETIVOS E 10 AÇÕES



94

Plano Municipal dos Direitos 
Humanos das Crianças e 
Adolescentes do Recife 
Período de vigência – 

2025 a 2035

QUADROS OPERATIVOS
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Dados da violência sexual - abuso e exploração

	 Brasil

Apesar dos avanços legais e institucionais, a violência sexual contra crianças e adolescentes ainda é 
um problema persistente e subnotificado no Brasil. A Pesquisa sobre Enfrentamento à Exploração Sexual 
Comercial de Crianças e Adolescentes (2023), realizada pelo Grupo de Estudos, Pesquisas e Extensões

MONITORAMENTO E

AVALIAÇÃO



O processo de monitoramento e avaliação do Plano Decenal Municipal dos 
Direitos Humanos das Crianças e Adolescentes do Recife, compreende estratégias, 
mecanismos, meios e prazos específicos para garantir o acompanhamento eficaz da 
sua execução no município. As conceituações de monitoramento e avaliação são 
essenciais para aprimorar a execução de políticas públicas, através da coleta de 
dados, informações e análises críticas de ações, programas e serviços.

O monitoramento tem um caráter processual, acompanhando a evolução das 
metas e objetivando identificar ajustes necessários através da análise de dados e 
informações. Já a avaliação envolve a comparação entre o que foi planejado e o que 
foi efetivamente implementado, considerando os indicadores de resultados e 
também os impactos das ações.

A responsabilidade pelo monitoramento, avaliação e revisão deste Plano 
recairá sobre o Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Recife, apoiado por uma comissão interinstitucional. O 
processo será subsidiado pelos dados qualitativos e quantitativos coletados e 
sistematizados pelo Observatório Interdisciplinar de Políticas Públicas para 
Crianças e Adolescentes do Recife - ObservatórioERÊ, instituído pela Resolução nº 
044/2024  do COMDICA.
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ESTRATÉGIAS

Incluir nos planejamentos anuais das secretarias as ações do Plano sob sua 
responsabilidade.
Definir um responsável técnico em cada área para acompanhar a execução das 
ações temáticas.
Elaborar um plano de acompanhamento interno para ações intersetoriais, 
priorizando parcerias entre áreas.

MECANISMOS

Instituir um organismo intersetorial (comitê, comissão ou Conselho de Direitos) para 
o monitoramento e avaliação do Plano.
Elaborar um plano de monitoramento e manter um diálogo contínuo para contribuir 
na coleta de dados e apoiar áreas com  dificuldades na implementação.
Criar instrumentos para subsidiar a coleta, sistematização e análise de dados durante
o monitoramento e avaliação.

MEIOS

Realizar reuniões técnicas setoriais e intersetoriais e promover seminários 
participativos com a sociedade civil, conselheiros  tutelares, Conselho de Direitos e 
Setoriais, e representantes do Sistema de Justiça e Segurança.
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PRAZOS

Monitoramento Anual: Realizado pela comissão interinstitucional com base nas 
informações coletadas pelo ObservatórioERÊ. Um relatório será enviado ao Conselho 
Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes. Avaliação 
Bienal: A cada dois anos, um evento aberto será realizado com base nos resultados 
do monitoramento anual, coordenado  pelo Conselho e apoiado pelo 
Observatório ERÊ e a comissão interinstitucional.
Revisão do Plano: A primeira revisão deve ocorrer em ocorreu em 2030 (processo) e a 
segunda em 2035 (fechamento do ciclo), seguindo as etapas   do ciclo 
orçamentário, sempre no primeiro semestre.

ESTRATÉGIAS

Incluir nos planejamentos anuais das secretarias as ações do Plano sob sua 
responsabilidade.
Definir um responsável técnico em cada área para acompanhar a execução das 
ações temáticas.
Elaborar um plano de acompanhamento interno para ações intersetoriais, 
priorizando parcerias entre áreas.

MECANISMOS

Instituir um organismo intersetorial (comitê, comissão ou Conselho de Direitos) para 

o monitoramento e avaliação do Plano.
Elaborar um plano de monitoramento e manter um diálogo contínuo para contribuir 
na coleta de dados e apoiar áreas com  dificuldades na implementação.
Criar instrumentos para subsidiar a coleta, sistematização e análise de dados durante
o monitoramento e avaliação.
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